
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 
90001/2025 

 
CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO - CNPq (364102) 
 
OBJETO 
Contratação de serviços contínuos de Desembaraço Aduaneiro para as 
importações de bens, materiais e produtos voltados à pesquisa científica e 
tecnológica realizadas por este Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq), além da solicitação, por parte do 
despachante aduaneiro, da Nota Fiscal de Entrada - NF-E e de saída, e Guia 
de Liberação de Mercadoria Estrangeira (GLME), conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 904.759,98 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 07/05/2025 às 10h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item  
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO  
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EDITAL 

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq 
DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – DADM COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

LOGISTICA – CGLOG SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SELIC  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025 
(Processo Administrativo n° 01300.005073/2024-51) 

Torna-se público que o CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO - CNPq, por meio do Serviço de Compras e Licitações - SELIC, sediado no Setor de 
Autarquias Sul (SAUS), Quadra 01, Lote 06, Bloco H, Edifício Telemundi II, Bairro Asa Sul, Brasília/DF - CEP: 
70.070-010, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de serviços contínuos de Desembaraço Aduaneiro para 
as importações de bens, materiais e produtos voltados à pesquisa científica e tecnológica realizadas por este 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), além da solicitação, por parte do 
despachante aduaneiro, da Nota Fiscal de Entrada - NF-E e de saída, e Guia de Liberação de Mercadoria 
Estrangeira (GLME),conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
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produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.7.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
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3.7.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.7.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

3.7.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.7.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.7.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 
lei; 

3.7.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

3.7.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.7.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.7.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 
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valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

3.14. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1 valor unitário e anual do item; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 
previstos no Termo de Referência; 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
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para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,20 (vinte centavos). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

5.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da 
Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco 
por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 
concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.17.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
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5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.21.4 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1 SICAF; 

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

6.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá 
no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao 
benefício aplicado. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1 contiver vícios insanáveis; 

6.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por arquivo pdf, no sistema Compras.gov. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
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7.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

7.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

7.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8. DO TERMO DE CONTRATO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: b) disponibilizar acesso a sistema 
de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 10 (dez) dias úteis;  

8.4. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.6.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.sei.cnpq.br.   
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

10.1.6 fraudar a licitação; 

10.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

10.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
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10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 
pela empresa no SICAF. 

10.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: licitacao@cnpq.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Setor de Autarquias 
Sul (SAUS) Quadra 01, Lote 06, Bloco H, Edifício Telemundi II, Bairro Asa Sul, Brasília/DF – CEP: 70.070010 
– Serviço de Compras e Licitações – SELIC, 4° andar. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br e http://memoria2.cnpq.br/web/guest/licitacoes/ 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1 Anexo I - Termo de Referência; 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

12.11.1.2. Anexo I do Termo de Referência - Termo de Ciência e Concordância; 

12.11.1.3. Anexo II do Termo de Referência – Instrumento de Medição de Resultado (IMR); 

12.11.2 Anexo III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

Brasília, 17 de abril de 2025. 

Anderson Cleiton Fernandes Leite 

Pregoeiro Oficial 

Portaria CNPq n° 1.936/2024 

 

 

Equipe de Apoio:  

Vitor Ferreira Dantas  
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±®Â¶¬Ì¶́µ̄¶±¿¶́³ª«Ǟ±¶̄Í«µ¶̄Ð³®¬¶Å̄±̄Ñ́µª¶±¶̄§̄ÍÐ§Ñ̄̄±̄®¶¾±¶Ǟ̄Ò¿³¶̄±̄Ó³Áª¶»¼«̄±
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d]WLaSVVM�®NXfU©W��x¬W���¬W�w�¬

]WdTMgOPQPRSTUNWTSW¥XOXNSWLUgONSOSbcU©W���w�x�̄�w���x�x�¬p���w�x�̄�w���x�x�¬p���w�x���

�x�x�¬

°
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�L�MN�O�PQRS�M���ST�QRS�OSUS��U��SMS�OSV�PMN��MS�S�

OPOTS�MN�WPM��MS�SXYN�S

Z[\]̂_̀abcdefgh_̀i_bhjkfgh_chlh_kl_mh̀h_anchnmdioba_phdlanhdeqìi_al_mrpech_abpacstech_̀hb

ubmk̀hb_vwcnechb_xdajelenidaby_al_inazh_ih_xdhcabbh_{u|_n}_~\Z~~[~~�~�Z��~��o�\[

�L��N��P�P�S��M��OSV�����QRS
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�[\_̂jwl_̀hb_cdemwdehb_̀a_bkbmanmi�ejèìa_a�anmkijlanma_enbadèhb_ni_̀abcdefgh_̀h_h��amhy_̀a�al

bad_imaǹèhb_hb_ba�kenmab_da�kebemhby_�ka_ba_�ibaeil_nh_�kei_�icehnij_̀a_�hnmdimif�ab

{kbmanm��aeb�

�[\[\_̂ h̀midy_�kiǹh_̀i_azackfgh_̀hb_bad�efhby_ib_pd�mecib_̀a_bkbmanmi�ejèìa_pda�ebmib_nh

emal_Zy_̀h_�kei_�icehnij_̀a_�hnmdimif�ab_{kbmanm��aeb_̀a_�~�Zy_̀i_�hnmdhjìhdei_�adij_̀i

�negh_o_����

�[\[�]�hlanmh_i_bhjkf�ab_lieb_bkbmanm��aeby_ib_�kieb_th�kal_ni_tknfgh_�ka_ba_ijla�i_chl

i_chnmdimifgh_a_�ka_�adal_lanhd_ckbmh_a_dàkfgh_̀a_dabs̀khb�]

�[\[Z]ubmelkjh_pidi_�ka_hb_thdnacàhdab_ibbelejal_i_nacabbèìa_pdalanma_̀a_htadacad_ih

ladcìhy_cìi_�aq_lieby_h�diby_pdh̀kmhb_a_bad�efhb_bkbmanm��aeb�

�[\[�]�àkfgh_̀a_chnbklh�

�[\[�]]�aijeqid_pdh�dili_̀a_mdaenilanmh_pidi_hb_pdabmìhdab_̀hb_bad�efhb_h��amh_̀i

azackfgh_̀h_chnmdimh_i_cìi_Z_�md b¡_lababy_�ebiǹh_h_abmslkjh_�kinmh_¢_dàkfgh_̀h

chnbklh_̀a_anad�ei_ajwmdeciy_̀a_chnbklh_̀a_��ki_a_dàkfgh_̀a_pdh̀kfgh_̀a_dabs̀khb

brjèhby_h�bad�ìib_ib_nhdlib_il�eanmieb_�e�anmab[

���£¤��¥���¦§¤̈

�[�_�gh_bad�_ìlemèi_i_bk�chnmdimifgh_̀h_h��amh_chnmdimkij[

©�¥�����ª��ª£¤��¥���¦§¤̈

�[Z_�gh_«i�ad�_aze� ncei_̀i_�idinmei_̀i_chnmdimifgh_̀hb_idm[_¬_a_ba�kenmab_̀i_®ae_n}_\�[\ZZy_̀a

�~�\y_pajib_diq�ab_chnbminmab_̀h_ubmk̀h_vwcnech_xdajelenid[

�̄��¤¥��

�[�_�gh_«�_nacabbèìa_̀a_daijeqifgh_̀a_i�ijeifgh_pdw�ei_̀h_jhcij_̀a_azackfgh_̀hb_bad�efhb[

°

�L�USMNTS�MN�N±NO�QRS�MS�SXYN�S

²¤���¦³��ª��ª�́�£�¦§¤

�[\_̂_azackfgh_̀h_h��amh_ba�ked�_i_ba�kenma_̀enµleci�
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LMNMNOPQRSTUOVWOXYXSZ[\UOVUOU]̂X_ÙOW_abcLbVTWdOVWOWddTQW_ZeWOVUOSUQ_eW_UM

LMNMfOgXdSeT[\UOVX_WhiWVWOVUdOja_UVUdkOeU_TQWdkOX_WlWdkO_XSQUhUmTWdOleUSXVTjXQ_Udk

neXoZpQSTWOXOlXeTUVTSTVWVXOVXOXYXSZ[\UOVUO_eW]WhiUM

LMNMqbrdOdUhTST_W[sXdOVUdOdXetT[UdOVXtXe\UO_eWuXeOTQnUejW[sXdOvOSUQ_eW_WVWOlWeWOTQRSTUOWUd

dXZdO_eW]WhiUdkOVXtXQVUOXd_WeOWSUjlWQiWVWdOVX̀OweUnUejWOPQtUTSXkOxylTWOVUOz{Tn_OVX

x|j]TUkOwZeSiWdXO}eVXeOUZO}eVXjOVXOxUjleWkOxUjjXeSTWhOPQtUTSXkOxUQiXSTjXQ_UOraeXU

PQ_XeQWSTUQWhkOUZOoZWhoZXeOUZ_eUOVUSZjXQ_UOQXSXdd~eTUdOlWeWOUOSZjleTjXQ_UOVWOleXd_W[\U

VUdOdXetT[Ud�

LMNM�OrOlWe_TeOVWOWZ_UeTuW[\UOVUOdXetT[UOlXe_TQXQ_XOWUOVXdXj]WeW[UOWVZWQXTeUOVWOSWemW

W_eWSWVWOQWOWhn|QVXmWO]eWdThXTeWkOUOxUQ_eW_WVU�W�O_Xe~OoZXOeX_TeWeOWOjXdjWOVZeWQ_XOUON�

lXeRUVUOVXOWejWuXQWmXjÔZQ_UOWUOWmXQ_XOWejWuXQWVUekOdWhtUOXjOSWdUdÔZd_TnTS~tXTdkOWOdXe

SUjZQTSWVUOnUejWhjXQ_XOWUOx�wokOXd_WQVUOdẐXT_WOWOdWQ[sXdOWVjTQTd_eW_TtWdOleXtTd_Wd

QXd_XO�XejUOVXO�XnXepQSTWM
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LMfOrOXYXSZ[\UOSUQ_eW_ZWhOU]dXetWe~OWdOeU_TQWdOW]WTYÙ

LMfMNbb}dOzXetT[UdOrVZWQXTeUdOVWdOSWemWdOWOdXeXjOTjlUe_WVWdOlUeOXd_XOxUQdXhiUOVXtXe\U

dXeOeXWhTuWVUdOQWOWhn|QVXmWOVUOrXeUlUe_UOPQ_XeQWSTUQWhOVXO�eWdRhTWOg�OXOQWOWhnWQVXmWOVU

rXeUlUe_UOPQ_XeQWSTUQWhOVXOz\UOwWZhUOQWOSTVWVXOVXO�ZWeZhiUd�zwOUZOXYSXlSTUQWhjXQ_XOXj

UZ_eWOZQTVWVXOVXOVXdlWSiUOWOdXeOTQVTSWVWOleXtTWjXQ_XOlXhUOx�wo�b

LMfMfbO}dOdXetT[UdOdXe\UOdUhTST_WVUdOnUejWhjXQ_XOlXhUOx�woOlUeOjXTUOVXOUnTSTWhTuW[\UOVX

VXjWQVWkOXjOoZXOUOSUQ_eW_WVU�W�OVXtXe~OmXeXQSTWekOWSUjlWQiWekOSUQ_eUhWekOleUtXeOSUjOU

VXdXj]WeW[UOWVZWQXTeUOVWdOSWemWdOU]̂X_UOVXOTjlUe_W[\UOUZOXYlUe_W[\UOWOdXeOTQVTSWVUOlXhW

SUQ_eW_WQ_XkOWhajOVWOdUhTST_W[\UkOlUeOlWe_XOVUOVXdlWSiWQ_XOWVZWQXTeUkOVWO�U_WO�TdSWhOVX

�Q_eWVWO������kO�U_WO�TdSWhOVXOzWRVWO����z�kO]XjOSUjUOVWO�ZTWOVXO�T]XeW[\UOVX

�XeSWVUeTWO�d_eWQmXTeWO�������

LMfMqb}dOdXetT[UdOVXOVXdlWSiUOWVZWQXTeUOVWdOSWemWdOW_eWSWVWdOQWOWhnWQVXmWO]eWdThXTeW

SUQdTmQWVWdOWOXd_XOx�wokOVXtXe\UO_XeO_eW_WjXQ_UOSahXeXOlXhUOSUQ_eW_WVU�W�OVXOnUejWOW

lXejT_TeOWOSUQ_eW_WQ_XOjTQTjTuWeOdXZdOSZd_UdOSUjOWOWejWuXQWmXjÔZQ_UOWUOWejWuaj

WhnWQVXmWVUkOdXQVUOWddTjkOWOleXd_W[\UOVUOdXetT[UOXOeX_TeWVWOVWOSWemWOVXtXe\UOUSUeeXe

VZeWQ_XOUOleTjXTeUOlXeRUVUOVXOWejWuXQWmXjkOXOSWdUOQ\UOdX̂WOlUddRtXhkOVXtXe~OdXe

VXtTVWjXQ_XÔZd_TnTSWVUOdU]OlXQWOVXOeXdlUQdW]ThTuW[\U�b

LMfM�b���UdOSWdUdOXjOoZXOUOx�woOdUhTST_WeO_WTdOdXetT[UdOUOSUQ_eW_WVU�W�OVXtXe~OXjT_TeOUd

hTSXQSTWjXQ_U�d�OVXOWSUeVUOSUjOUOVTdlUd_UOQWO�XTO�McNc�N  cOXOhXmTdhW[\UOXdlXSTnTSWkOXj

SUQnUejTVWVXOSUjOWOWQ~hTdXOVUSZjXQ_WhOX�UZOnRdTSWOVWOSWemWO�weUnUejWOPQtUTSXkOxUjjXeSTWh

PQtUTSXkOwWS¡TQmO�Td_kOr{]kOXQ_eXOUZ_eUd�kOXOXhW]UeWeOXOleUjUtXeOUOeXmTd_eUOVWOgXShWeW[\UOVX

PjlUe_W[\UÔZQ_UOWUOzTdSUjXYkOdXQVUOVXOeXdlUQdW]ThTVWVXOVWOSUQ_eW_WVWOoZWhoZXeOTQSUeeX[\U

oZXOtXQiWOWOWSUQ_XSXeOQXd_WOnWdXOVUOleUSXddU�

LMfMLb}bSUQ_eW_WVU�W�OVXtXe~OeXleXdXQ_WeOUOx�woÔZQ_UOWUdOyem\UdOWQZXQ_XdOUZOVW

rVjTQTd_eW[\UOw¢]hTSWO�XVXeWhkO�d_WVZWh�gTd_eT_WhOUZO�ZQTSTlWhOlWeWOoZWTdoZXeOeXmZhWeTuW[sXdk

lXQVpQSTWdkOtTd_UeTWdkOleWuUdOUZOTQnUejW[sXdOoZXOdXOnTuXeXjOQXSXdd~eTWdOlWeWOUOnTXh

SZjleTjXQ_UOVUOdXetT[UdOSUQ_eW_WVWd�

LMfM£bbrOSUQShZd\UOVUdOdXetT[UdOWVZWQXTeUdOUSUeeXe~OoZWQVUOUOSUQ_eW_WVU�W�OeX_TeWeOWOSWemW

ẐQ_UOWUOWejWuajOWhnWQVXmWVUOXOXQ_eXm~�hWOWUOx�woOUZOWOXjleXdWO_eWQdlUe_WVUeWOXj

|j]T_UOQWSTUQWhOWOdXeOTQVTSWVWOlUeOXd_XOxUQdXhiUkOWhajOVWOXQ_eXmWOlUeOlWe_XOVUOSUQ_eW_WVU�W�

VXO_UVWOVUSZjXQ_W[\UOlXe_TQXQ_XOWUOleUSXddUOVXOQWSTUQWhTuW[\UOVWOSWemWOTjlUe_WVWM
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MNOPQRSRQTUVWXYTXZT[T\]RTXYWXNP[̂RUW

_̀abcbdefghbijbkfeflmnfbohlmefmpfqbihrbrjesnthrbubfvpjqjbjrmfwjqjonihblfbxjnblybz̀{|z}bijb~~bij

rjmj�wehbijb~��{b���inkhbijb�j�jrfbihb�hlrp�nihe�̀

_̀�b��hbrje�hbljojrr�enhrbdehojin�jlmhrbijbmeflrnt�hbjb�nlfqngft�hbihbohlmefmhbijsnihb�r

ofefomje�rmnofrbihbhw�jmh̀

�������������������������������

�̀~bcbohlmefmhbijsje�brjebj�jopmfihb�njq�jlmjbdjqfrbdfemjr}bijbfoheihboh�bfrboq�prpqfrbfsjltfifr

jbfrblhe�frbifbxjnblyb~�̀~aa}bijb�{�~}bjbofifbdfemjbejrdhlije�bdjqfrbohlrjvp�lonfrbijbrpf

nlj�jopt�hbmhmfqbhpbdfeonfq̀

�̀�b��bofrhbijbn�djin�jlmh}bheij�bijbdfefqnrft�hbhpbrprdjlr�hbihbohlmefmh}bhboehlhkef�fbij

j�jopt�hbrje�bdeheehkfihbfpmh�fmnof�jlmjbdjqhbmj�dhboheejrdhlijlmj}bflhmfifrbmfnr

oneoplrm�lonfrb�jinflmjbrn�dqjrbfdhrmnqf̀

�̀ab�rboh�plnoft�jrbjlmejbhb�ek�hbhpbjlmnifijbjbhb�hlmefmfihbijsj�brjebejfqngfifrbdhebjroenmh

rj�dejbvpjbhbfmhbj�nknebmfqb�he�fqnifij}bfi�nmnlih�rjbhbprhbijb�jlrfkj�bjqjme lnofbdfefbjrrjb�n�̀

�̀�bcb�ek�hbhpbjlmnifijbdhije�bohlshofebhbdejdhrmhbifbj�dejrfbdfefbfiht�hbijbdehsni�lonfrbvpj

ijsf�brjebop�denifrbijbn�jinfmh̀

�̀_b�d�rbfbfrrnlfmpefbihbohlmefmhbhpbnlrmep�jlmhbjvpnsfqjlmj}bhb�ek�hbhpbjlmnifijbdhije�bohlshofe

hbejdejrjlmflmjbifbj�dejrfbohlmefmfifbdfefbejpln�hbnlnonfqbdfefbfdejrjlmft�hbihbdqflhbij

�nrofqngft�h}bvpjbohlmje�bnl�he�ft�jrbfojeofbifrbhwenkft�jrbohlmefmpfnr}bihrb�joflnr�hrbij

�nrofqngft�h}bifrbjrmefmuknfrbdfefbj�jopt�hbihbhw�jmh}bihbdqflhboh�dqj�jlmfebijbj�jopt�hbih

�hlmefmfih}bvpflihb¡hpsje}bihb�umhihbijbf�jent�hbihrbejrpqmfihrbjbifrbrflt�jrbfdqno�sjnr}bijlmej

hpmehr̀

¢W]R\TNXYPX£RNQT¤R¥TUVW

�̀�¦�bj�jopt�hbihbohlmefmhbijsje�brjebfoh�dfl¡fifbjb�nrofqngfifbdjqh�r�b�nrofq�nr�bihbohlmefmh}bhp

djqhrbejrdjomnshrbrpwrmnmpmhr̀

£RNQT¤R¥TUVWX§̈Q\RQT

�̀|¦cb�nrofqbmuolnohbihbohlmefmhbfoh�dfl¡fe�bfbj�jopt�hbihbohlmefmh}bdfefbvpjbrj�f�bop�denifr

mhifrbfrbohlint�jrbjrmfwjqjonifrblhbohlmefmh}bijb�hihbfbfrrjkpefebhrb�jq¡hejrbejrpqmfihrbdfefbf

�i�nlnrmeft�h̀

�̀zbcb�nrofqbmuolnohbihbohlmefmhbflhmfe�blhb¡nrm�enohbijbkjejlonf�jlmhbihbohlmefmhbmhifrbfr

hohee�lonfrbejqfonhlfifrb�bj�jopt�hbihbohlmefmh}boh�bfbijroent�hbihbvpjb�hebljojrr�enhbdfefbf

ejkpqfengft�hbifrb�fqmfrbhpbihrbij�jnmhrbhwrjesfihr̀

�̀�b©ijlmn�nofifbvpfqvpjebnlj�fmni�hbhpbneejkpqfenifij}bhb�nrofqbmuolnohbihbohlmefmhbj�nmne�

lhmn�noft�jrbdfefbfboheejt�hbifbj�jopt�hbihbohlmefmh}bijmje�nlflihbdefghbdfefbfboheejt�h̀

�̀~{bcb�nrofqbmuolnohbihbohlmefmhbnl�he�fe�bfhbkjrmhebihbohlmfmh}bj�bmj�dhb¡�wnq}bfbrnmpft�hbvpj

ij�flifebijonr�hbhpbfiht�hbijb�jinifrbvpjbpqmefdfrrj�brpfboh�djm�lonf}bdfefbvpjbfihmjbfr

�jinifrbljojrr�enfrbjbrfljfihefr}brjb�hebhbofrh̀

�̀~~b�hbofrhbijbhohee�lonfrbvpjbdhrrf�bnlsnfwnqngfebfbj�jopt�hbihbohlmefmhblfrbifmfrbfdefgfifr}

hb�nrofqbmuolnohbihbohlmefmhboh�plnofe�bhb�fmhbn�jinfmf�jlmjbfhbkjrmhebihbohlmefmh̀
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MNOPQRQSTUVWXQYZV[TV\Q]\QV\[ŶWY\QV\_̀ [TVŴaQW\QbcUY\̂Q]\QV\[ŶWY\dQc_QYc_e\QfagTXdQ\QYẐ_T[\Q]\

V\[ŶWY\QU\gQÙWQ̂cUe\[UWgTXT]W]cdQV\_QhTUYWUQiQYc_ecUYThWQ̂c[\hWjk\Q\̀QiQê\̂ \̂bWjk\QV\[ŶWỲWXN

MNOlQmQSTUVWXTnWjk\Q]cQòcQŶWYWQcUYWQVXàÙXWQ[k\QcpVX̀TQ[c_Q̂c]̀nQWQ̂cUe\[UWgTXT]W]cQ]\

q\[ŶWYW]\dQT[VX̀UThcQeĉW[YcQYĉVcT̂\UdQe\̂QòWXòĉQT̂̂cb̀XŴT]W]cdQWT[]WQòcQ̂cÙXYW[YcQ]c

T_eĉScTjrcUQYZV[TVWUdQhsVT\UQ̂c]TgTYt̂T\UdQ\̀Qc_êcb\Q]cQ_WYĉTWXQT[W]còW]\Q\̀Q]cQòWXT]W]c

T[SĉT\̂QcdQ[WQ\V\̂ û[VTWQ]cUYWdQ[k\QT_eXTVWQV\̂ ĉUe\[UWgTXT]W]cQ]\Qq\[ŶWYW[YcQ\̀Q]cQUc̀UQWbc[YcUd

bcUY\̂cUQcQSTUVWTUdQ]cQV\[S\̂_T]W]cN

MNOvQmUQ]TUe\UTjrcUQêchTUYWUQ[cUYcQwĉ_\Q]cQxcSĉu[VTWQ[k\QcpVX̀c_Q\Q]TUe\UY\Q[\Qm[cp\QyzzzQ]W

z[UŶ̀jk\Q{\̂_WYThWQ|}~}|���Q[�Q��dQ]cQP�O�dQWeXTVahcXQ[\QòcQS\̂QeĉYT[c[YcQiQV\[ŶWYWjk\dQe\̂

S\̂jWQ]WQz[UŶ̀jk\Q{\̂_WYThWQ|cbcU��}Q[�Q��dQ]cQPMQ]cQ]cnc_ĝ\Q]cQP�PPN

���������������������������

MNO�QRQSTUVWXQW]_T[TUŶWYTh\Q]\QV\[ŶWY\QhĉTSTVŴaQWQ_W[̀Yc[jk\Q]WUQV\[]TjrcUQ]cQfWgTXTYWjk\Q]W

V\[ŶWYW]WdQWV\_eW[fŴaQ\Qc_ec[f\dQ\QeWbW_c[Y\dQWUQbŴW[YTWUdQWUQbX\UWUQcQWQS\̂_WXTnWjk\Q]c

We\UYTXW_c[Y\QcQYĉ_\UQW]TYTh\UdQU\XTVTYW[]\QòWTUòĉQ]\V̀_c[Y\UQV\_ê\gWYt̂T\UQeĉYT[c[YcUd

VWU\Q[cVcUUâT\N

MNOMQqWU\Q\V\̂ ŴQ]cUV̀_êT_c[Y\Q]WUQ\ĝTbWjrcUQV\[ŶWỲWTUdQ\QSTUVWXQW]_T[TUŶWYTh\Q]\QV\[ŶWY\

WỲŴaQYc_ecUYThW_c[YcQ[WQU\X̀jk\Q]\Qê\gXc_WdQ̂ce\̂YW[]\QW\QbcUY\̂Q]\QV\[ŶWY\QeŴWQòcQY\_c

WUQê\hT]u[VTWUQVWgshcTUdQòW[]\Q̀XŶWeWUUŴQWQÙWQV\_ecYu[VTWN

������������������

MNO��qWgcQW\QbcUY\̂Q]\QV\[ŶWY\�

MNO�NOQV\\̂]c[ŴQWQWỲWXTnWjk\Q]\Qê\VcUU\Q]cQWV\_eW[fW_c[Y\QcQSTUVWXTnWjk\Q]\QV\[ŶWY\

V\[Yc[]\QY\]\UQ\UQ̂cbTUŶ\UQS\̂_WTUQ]WQcpcV̀jk\Q[\QfTUYt̂TV\Q]cQbĉc[VTW_c[Y\Q]\QV\[ŶWY\d

WQcpc_eX\Q]WQ\̂]c_Q]cQUĉhTj\dQ]\Q̂cbTUŶ\Q]cQ\V\̂ û[VTWUdQ]WUQWXYĉWjrcUQcQ]WU

ê\̂ \̂bWjrcUQV\[ŶWỲWTUdQcXWg\̂W[]\Q̂cXWYt̂T\QV\_QhTUYWUQiQhĉTSTVWjk\Q]WQ[cVcUUT]W]cQ]c

W]còWjrcUQ]\QV\[ŶWY\QeŴWQST[UQ]cQWYc[]T_c[Y\Q]WQST[WXT]W]cQ]WQW]_T[TUŶWjk\N

MNO�NPQWV\_eW[fŴQ\UQ̂cbTUŶ\UQ̂cWXTnW]\UQecX\UQSTUVWTUQ]\QV\[ŶWY\dQ]cQY\]WUQWUQ\V\̂ û[VTWU

ĉXWVT\[W]WUQiQcpcV̀jk\Q]\QV\[ŶWY\QcQWUQ_c]T]WUQW]\YW]WUdQT[S\̂_W[]\dQUcQS\̂Q\QVWU\dQi

ẀY\̂T]W]cQÙeĉT\̂QiòcXWUQòcQ̀XŶWeWUUŴc_QWQÙWQV\_ecYu[VTWN

MNO�NlQWV\_eW[fŴQWQ_W[̀Yc[jk\Q]WUQV\[]TjrcUQ]cQfWgTXTYWjk\Q]WQV\[ŶWYW]WdQeŴWQST[UQ]c

c_ec[f\Q]cQ]cUecUWQcQeWbW_c[Y\dQcQW[\YŴaQ\UQê\gXc_WUQòcQ\gUYc_Q\QSX̀p\Q[\̂_WXQ]W

XTòT]Wjk\QcQ]\QeWbW_c[Y\Q]WQ]cUecUWQ[\Q̂cXWYt̂T\Q]cQ̂TUV\UQchc[ỲWTUN

MNO�NvQc_TYT̂Q]\V̀_c[Y\QV\_ê\gWYt̂T\Q]WQWhWXTWjk\Q̂cWXTnW]WQecX\UQSTUVWTUQYZV[TV\d

W]_T[TUŶWYTh\QcQUcY\̂TWXQòW[Y\QW\QV̀_êT_c[Y\Q]cQ\ĝTbWjrcUQWUÙ_T]WUQecX\Qq\[ŶWYW]\d

V\_Q_c[jk\QW\QUc̀Q]cUc_ec[f\Q[WQcpcV̀jk\QV\[ŶWỲWXdQgWUcW]\Q[\UQT[]TVW]\̂cU

\g�cYThW_c[YcQ]cST[T]\UQcQWSĉT]\UdQcQWQchc[ỲWTUQec[WXT]W]cUQWeXTVW]WUdQ]chc[]\QV\[UYŴQ]\

VW]WUŶ\Q]cQWYcUY\Q]cQV̀_êT_c[Y\Q]cQ\ĝTbWjrcUN

MNO�N�QY\_ŴQê\hT]u[VTWUQeŴWQWQS\̂_WXTnWjk\Q]cQê\VcUU\QW]_T[TUŶWYTh\Q]c

ĉUe\[UWgTXTnWjk\QeŴWQST[UQ]cQWeXTVWjk\Q]cQUW[jrcUdQWQUĉQV\[]̀nT]\QecXWQV\_TUUk\Q]cQòc

ŶWYWQ\QŴYNQO��Q]WQ cTQ[�QOvNOlldQ]cQP�POdQ\̀QecX\QWbc[YcQ\̀QecX\QUcY\̂QV\_QV\_ecYu[VTW

eŴWQYWXdQV\[S\̂_cQ\QVWU\N

MNO�NMQcXWg\̂ŴQ̂cXWYt̂T\QST[WXQV\_QT[S\̂_WjrcUQU\ĝcQWQV\[UcV̀jk\Q]\UQ\g�cYTh\UQòcQYc[fW_

�̀UYTSTVW]\QWQV\[ŶWYWjk\QcQchc[ỲWTUQV\[]̀YWUQWQUĉc_QW]\YW]WUQeŴWQ\QWêT_\̂W_c[Y\Q]WU

WYThT]W]cUQ]WQm]_T[TUŶWjk\N
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MNOPNPQRSTUVWQVQXYZ[\RS]V̂_YQ̀RW]USRS]RQVYQaR]YWQXRQZYS]WV]YaQ̀VWVQVQbYW\VcUdV̂_YQXYa

ẀYZRXU\RS]YaQXRQcUe[UXV̂_YQRQ̀VfV\RS]YgQSYQTVcYWQXU\RSaUYSVXYQ̀RcVQbUaZVcUdV̂_YQRQfRa]_Y

SYaQ]RW\YaQXYQZYS]WV]YN

h

ij�k�l�m�ln��op�qpolrsn�p�t���qpu�n

PNOvwQVTVcUV̂_YQXVQRxRZ[̂_YQXYQYyzR]YQ[]UcUdVW{QYQ|Sa]W[\RS]YQXRQ}RXÛ_YQXRQ~Ra[c]VXYQ�|}~�g

ZYSbYW\RQ̀WRTUa]YQSYQwSRxYQ|QXYQ̀WRaRS]RQ�RW\YQXRQ~RbRW�SZUVNv

PN�Q�RW{QUSXUZVXVQVQWR]RŜ_YQY[QfcYaVQSYQ̀VfV\RS]YgQ̀WỲYWZUYSVcQ�QUWWRf[cVWUXVXRQTRWUbUZVXVgQaR\

ẀRz[�dYQXVaQaVŜ�RaQZVy�TRUagQZVaYQaRQZYSa]V]RQe[RQYQ�YS]WV]VXY�

PN�NOQS_YQ̀WYX[dU[QYaQWRa[c]VXYaQVZYWXVXYag

PN�N�QXRUxY[QXRQRxRZ[]VWgQY[QS_YQRxRZ[]Y[QZY\QVQe[VcUXVXRQ\�SU\VQRxUfUXVQVaQV]UTUXVXRa

ZYS]WV]VXVa�QY[

PN�N�QXRUxY[QXRQ[]UcUdVWQ\V]RWUVUaQRQWRZ[WaYaQ�[\VSYaQRxUfUXYaQ̀VWVQVQRxRZ[̂_YQXYQaRWTÛYg

Y[QYaQ[]UcUdY[QZY\Qe[VcUXVXRQY[Qe[VS]UXVXRQUSbRWUYWQ�QXR\VSXVXVN

PN�QwQ[]UcUdV̂_YQXYQ|}~QS_YQU\̀ RXRQVQV̀cUZV̂_YQZYSZY\U]VS]RQXRQY[]WYaQ\RZVSUa\YaQ̀VWVQV

VTVcUV̂_YQXVQ̀WRa]V̂_YQXYaQaRWTÛYaN

PN�QwQVbRWÛ_YQXVQRxRZ[̂_YQZYS]WV][VcQ̀VWVQbUSaQXRQ̀VfV\RS]YQZYSaUXRWVW{QYaQaRf[US]RaQZWU]�WUYa�

PN�NOvwQ\RXÛ_YQXRQWRa[c]VXYaQXYaQaRWTÛYaQ̀WRa]VXYaQ̀RcYQ�YS]WV]VXY�V�QyVaRVXYQSY

XRàVZ�YQVX[VSRUWYQaRW{QWRVcUdVXYQ̀YWQRa]RQ�YSaRc�YgQZY\QYyaRWT�SZUVQXYaQaRWTÛYa

WRVcUdVXYaQXRS]WYQXYQ̀WVdYQRa]Ù[cVXYQR\QZYSbWYS]YQZY\QYQ]Y]VcQXRQZVWfVaQ]WVSàYW]VXVaQR

XRaR\yVWV̂VXVaQz[S]YQ�QVcb�SXRfVQyWVaUcRUWVQSYQUS]RWTVcYQXRQWRbRW�SZUVQ�OQ\�a��

PN�N�QwQXV]VQXRQRS]WRfVQ̀WRTUa]VQaRW{QYQXR]RW\USVS]RQ̀VWVQRSe[VXWVWQR\Qe[VcQ\�aQXR

\RXÛ_YQXYQ|}~QYQ]WVSàYW]RQRQXRàVZ�YQVX[VSRUWYQaRW{QZYS]VyUcUdVXY�v

PN�N�Nv�Q|Sa]W[\RS]YQXRQ}RXÛ_YQXRQ~Ra[c]VXYQ�Q|}~QaRW{Q\RSa[WVXYQUSXUTUX[Vc\RS]RQ̀VWVQY

U]R\Qe[RQZY\̀ �R\QYQYyzR]YQXRa]RQ�RW\YQXRQ~RbRW�SZUV�

PN�N�v�QbUaZVcQXYQZYS]WV]YQ̀YXRW{Q[]UcUdVWQYaQWRcV]�WUYaQ\RSaVUaQRSTUVXYaQ̀RcYQ�YS]WV]VXYQ�V�

ZY\YQbYS]RQXRQXVXYaQ̀VWVQZ{cZ[cYQXYQ|}~�QR

PN�N�v�QXRàVZ�YQVX[VSRUWYQWRVcUdVXYQbYWVQXYQ̀WVdYQ̀WRTUa]YQSRa]RQ�RW\YQXRQ~RbRW�SZUVQaRW{

fcYaVXYgQaVcTYQSVQ�Ù�]RaRQXRQYQ�YS]WV]VXY�V�QV̀WRaRS]VWQz[a]UbUZV]UTVQ̀VWVQYQV]WVaY

XRTUXV\RS]RQ\Y]UTVXYQ̀YWQbV]YWQWRcRTVS]RNQwQz[a]UbUZV]UTVQV̀WRaRS]VXVQaRW{QVTVcUVXVQ̀RcY

���egQ̀YXRSXYQaRWQVZRU]VQY[QS_YN

������������ �

PN�Q�aQaRWTÛYaQaRW_YQWRZRyUXYaQ̀WYTUaYWUV\RS]RgQSYQ̀WVdYQXRQO¡v�XRd�XUVagQ̀RcYaQbUaZVUaQ]�ZSUZYQR¢

VX\USUa]WV]UTYgQ\RXUVS]RQ]RW\YaQXR]Vc�VXYagQe[VSXYQTRWUbUZVXYQYQZ[\̀ WU\RS]YQXVaQRxUf�SZUVaQXR

ZVW{]RWQ]�ZSUZYQRQVX\USUa]WV]UTYN

PNMQ�Q̀WVdYQ̀VWVQWRZRyU\RS]YQ̀WYTUa�WUYQaRW{QZYS]VXYQXYQWRZRyU\RS]YQXRQZY\[SUZV̂_YQXRQZYyWVŜV

YWU[SXVQXYQ�YS]WV]VXYQZY\QVQZY\̀ WYTV̂_YQXVQ̀WRa]V̂_YQXYaQaRWTÛYaQVQe[RQaRQWRbRWR\QVQ̀VWZRcVQV

aRWQ̀VfVN
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MNMOPOQRSTUVOWXTYRTZO[ZOTZYW\UWZO\]UVR̂U\_OZO\]T]̀Ra]YWZOb\ZcRSd\RZO[ZOZ̀e]WZO[ZOTZYW\UWZOa][RUYW]

W]\aZO[]WUVfU[ZOgh]OTZab\Zc]OZOThab\Ra]YWZO[USO]iRjkYTRUSO[]OTU\_W]\OWXTYRTZN

MNlOPOQRSTUVOU[aRYRSW\UWRcZO[ZOTZYW\UWZO\]UVR̂U\_OZO\]T]̀Ra]YWZOb\ZcRSd\RZO[ZOZ̀e]WZO[ZOTZYW\UWZ

a][RUYW]OW]\aZO[]WUVfU[ZOgh]OTZab\Zc]OZOThab\Ra]YWZO[USO]iRjkYTRUSO[]OTU\_W]\OU[aRYRSW\UWRcZN

MNmOPOQRSTUVOS]WZ\RUVO[ZOTZYW\UWZnOghUY[ZOfZhc]\nO\]UVR̂U\_OZO\]T]̀Ra]YWZOb\ZcRSd\RZOSZ̀OZObZYWZO[]

cRSWUOWXTYRTZO]OU[aRYRSW\UWRcZN

MNopOqU\UO]Q]RWZO[]O\]T]̀Ra]YWZOb\ZcRSd\RZnOS]\_OTZYSR[]\U[ZObU\UOQRYSO[]OQUWh\Ua]YWZOZOb]\rZ[Z

[]S[]OUO[UWUO[]OVR̀]\UstZO[UOa]\TU[Z\RUOb]VUOUhWZ\R[U[]OU[hUY]R\UOUWXOUOTZYTVhStZO[ZOb\ZT]SSZ

[]OQUWh\Ua]YWZN

MNooOuZOQRYUVO[]OTU[UOb]\rZ[Zv]c]YWZO[]OQUWh\Ua]YWZw

MNooNoNOZOQRSTUVOWXTYRTZO[ZOTZYW\UWZO[]c]\_OUbh\U\OZO\]ShVWU[ZO[USOUcUVRUsx]SO[UO]i]ThstZO[Z

Z̀e]WZO]nOS]OQZ\OZOTUSZnOUOUY_VRS]O[ZO[]S]ab]YfZO]OghUVR[U[]O[UOb\]SWUstZO[ZSOS]\cRsZS

\]UVR̂U[ZSO]aOTZYSZYyYTRUOTZaOZSORY[RTU[Z\]SOb\]cRSWZSOYZOUWZOTZYcZTUWd\RZnOgh]ObZ[]\_

\]ShVWU\OYZO\][Ra]YSRZYUa]YWZO[]OcUVZ\]SOUOS]\]aObUjZSOzOTZYW\UWU[UnO\]jRSW\UY[ZO]a

\]VUWd\RZOUOS]\O]YTUaRYfU[ZOUZOj]SWZ\O[ZOTZYW\UWZ{

MNo|O}]\_OTZYSR[]\U[ZOTZaZOZTZ\\R[ZOZO\]T]̀Ra]YWZOb\ZcRSd\RZOTZaOUO]YW\]jUO[ZOW]\aZO[]WUVfU[Z

ZhnO]aOfUc]Y[ZOaURSO[]OhaOUOS]\OQ]RWZnOTZaOUO]YW\]jUO[ZO~VWRaZN

MNo�OPO�ZYW\UWU[ZOQRTUOZ̀\RjU[ZOUO\]bU\U\nOTZ\\RjR\nO\]aZc]\nO\]TZYSW\hR\OZhOSh̀SWRWhR\nOzSOShUS

]ib]YSUSnOYZOWZ[ZOZhO]aObU\W]nOZOZ̀e]WZO]aOgh]OS]Oc]\RQRTU\]aOcrTRZSnO[]Q]RWZSOZhORYTZ\\]sx]S

\]ShVWUYW]SO[UO]i]ThstZOZhOaUW]\RURSO]ab\]jU[ZSnOTÙ]Y[ZOzOQRSTUVR̂UstZOYtZOUW]SWU\OUO~VWRaUO]vZh

~YRTUOa][RstZO[]OS]\cRsZSOUWXOgh]OS]eUaOSUYU[USOWZ[USOUSO]c]YWhURSOb]Y[kYTRUSOgh]ObZSSUaOcR\OU

S]\OUbZYWU[USOYZO\]T]̀Ra]YWZOb\ZcRSd\RZN

MNo�OuOQRSTUVR̂UstZOYtZO]Q]WhU\_OZOUW]SW]O[UO~VWRaUO]vZhO~YRTUOa][RstZO[]OS]\cRsZSOUWXOgh]OS]eUa

SUYU[USOWZ[USOUSO]c]YWhURSOb]Y[kYTRUSOgh]ObZSSUaOcR\OUOS]\OUbZYWU[USOYZO\]T]̀Ra]YWZOb\ZcRSd\RZN

MNo�OPO\]T]̀Ra]YWZOb\ZcRSd\RZOWUà XaOQRTU\_OShe]RWZnOghUY[ZOTÙrc]VnOzOTZYTVhStZO[]OWZ[ZSOZS

W]SW]SO[]OTUabZO]OzO]YW\]jUO[ZSO�UYhURSO]O�YSW\hsx]SO]iRjrc]RSObZ\OTZYWUO[ZO�ZYW\UWU[ZnOYZS

W]\aZSO[ZOU\WNOo�pnO�O��nO[UO�]ROY�Oo�No��v|p|oN

MNo�OPSOS]\cRsZSObZ[]\tZOS]\O\]e]RWU[ZSnOYZOWZ[ZOZhO]aObU\W]nOghUY[ZO]aO[]SUTZ\[ZOTZaOUS

]Sb]TRQRTUsx]SOTZYSWUYW]SOY]SW]O�]\aZO[]O�]Q]\kYTRUO]OYUOb\ZbZSWUnOS]aOb\]ehr̂ZO[UOUbVRTUstZ

[USOb]YUVR[U[]SN

MNoMO�hUY[ZOUOQRSTUVR̂UstZOQZ\O]i]\TR[UObZ\OhaO~YRTZOS]\cR[Z\nOZO�]\aZO�]WUVfU[ZO[]c]\_OTZYW]\OZ

\]jRSW\ZnOUOUY_VRS]O]OUOTZYTVhStZOUT]\TUO[USOZTZ\\kYTRUSOYUO]i]ThstZO[ZOTZYW\UWZnO]aO\]VUstZOz

QRSTUVR̂UstZOWXTYRTUO]OU[aRYRSW\UWRcUO]O[]aURSO[ZTha]YWZSOgh]OehVjU\OY]T]SS_\RZSnO[]c]Y[Z

]YTUaRYf_�VZSOUZOj]SWZ\O[ZOTZYW\UWZObU\UO\]T]̀Ra]YWZO[]QRYRWRcZN

MNolOPSOS]\cRsZSOS]\tZO\]T]̀R[ZSO[]QRYRWRcUa]YW]OYZOb\ÛZO[]Oop��[]̂��[RUSnOTZYWU[ZSO[Z

\]T]̀Ra]YWZOb\ZcRSd\RZnObZ\OS]\cR[Z\OZhOTZaRSStZO[]SRjYU[UOb]VUOUhWZ\R[U[]OTZab]W]YW]nOUbdSOU

c]\RQRTUstZO[UOghUVR[U[]O]OghUYWR[U[]O[ZOS]\cRsZO]OTZYS]gh]YW]OUT]RWUstZOa][RUYW]OW]\aZ

[]WUVfU[ZnOZ̀][]T]Y[ZOZSOS]jhRYW]SOb\ZT][Ra]YWZSw

MNolNoO�aRWR\O[ZTha]YWZOTZab\Z̀UWd\RZO[UOUcUVRUstZO\]UVR̂U[UOb]VZSOQRSTURSOWXTYRTZn

U[aRYRSW\UWRcZO]OS]WZ\RUVnOghUY[ZOfZhc]\nOYZOThab\Ra]YWZO[]OZ̀\RjUsx]SOUSShaR[USOb]VZ

�ZYW\UWU[ZnOTZaOa]YstZOUZOS]hO[]S]ab]YfZOYUO]i]ThstZOTZYW\UWhUVnÒUS]U[ZO]a

RY[RTU[Z\]SOZ̀e]WRcUa]YW]O[]QRYR[ZSO]OUQ]\R[ZSnO]OUO]c]YWhURSOb]YUVR[U[]SOUbVRTU[USn

[]c]Y[ZOTZYSWU\O[ZOTU[USW\ZO[]OUW]SWZO[]OThab\Ra]YWZO[]OZ̀\RjUsx]SnOTZYQZ\a]

\]jhVUa]YWZN
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MNOPNQRSTUVWXUYRURUZ[VW\TR]̂\RYTVU_̀YŴ\RTR]TR_̂]URUR]̂abcTZ_UdêRUfYT\TZ_U]URfTVU

gW\aUVWXUdêRThRaU\̂RiUjURWYYTkbVUYW]U]T\RlbTRWcfTdUcRURVWlbW]UdêRTR̂RfUkUcTZ_̂R]U

]T\fT\UhRWZ]WaUYRU\RaV[b\bVU\RâZ_YU_bUW\RfTY_WZTZ_T\hR\̂VWaW_UZ]̂RÛRm̂ Z_YU_U]̂hRf̂YRT\aYW_̂h

U\RYT\fTa_WnU\RâYYTdoT\p

MNOPNqRrcW_WYRsTYĉ RtT_UViU]̂RfUYURTgTW_̂R]TRYTaTuWcTZ_̂R]TgWZW_Wn̂R]̂\R\TYnWd̂\RfYT\_U]̂\h

âcRuU\TRẐ\RYTVU_̀YŴ\RTR]̂abcTZ_UdoT\RUfYT\TZ_U]U\pRT

MNOPNvRm̂ cbZWaUYRURTcfYT\URfUYURlbTRTcW_URURŵ _URxW\aUVR̂bRxU_bYUhRâcR̂RnUV̂YRTyU_̂

]WcTZ\ŴZU]̂RfTVURgW\aUVWXUdêN

MNOPNzRrZnWUYRUR]̂abcTZ_UdêRfTY_WZTZ_TRÛR\T_̂YR]TRâZ_YU_̂\RfUYURURĝYcUVWXUdêR]̂\

fŶaT]WcTZ_̂\R]TRVWlbW]UdêRTRfUkUcTZ_̂hRẐRnUV̂YR]WcTZ\ŴZU]̂RfTVURgW\aUVWXUdêRTRkT\_êN

MNO{Rŵ RaU\̂R]TRâZ_Ŷn|Y\WUR\̂uYTRURTyTabdêR]̂R̂ujT_̂hRlbUZ_̂R}R]WcTZ\êhRlbUVW]U]TRT

lbUZ_W]U]ThR]TnTY[R\TYR̂u\TYnU]̂R̂R_T̂YR]̂RUY_NROvqR]UR~TWRZ�ROvNOqqhR]TRQ�QOhRâcbZWaUZ]̂�\TR}

TcfYT\URfUYURTcW\\êR]TRŵ _URxW\aUVRlbUZ_̂R}RfUYaTVURWZâZ_ŶnTY\UR]URTyTabdêR]̂R̂ujT_̂hRfUYU

TgTW_̂R]TRVWlbW]UdêRTRfUkUcTZ_̂N

MNQ�RwTZibcRfYUX̂R]TRYTaTuWcTZ_̂R̂âYYTY[RTZlbUZ_̂RfTZ]TZ_TRUR\̂VbdêhRfTV̂Rm̂ Z_YU_U]̂hR]T

WZâZ\W\_�ZaWU\RnTYWgWaU]U\RZURTyTabdêR]̂R̂ujT_̂R̂bRẐRWZ\_YbcTZ_̂R]TRâuYUZdUN

MNQOR�RYTaTuWcTZ_̂RfŶnW\̀YŴR̂bR]TgWZW_Wn̂RZêRTyaVbWY[RURYT\f̂Z\UuWVW]U]TRaWnWVRfTVUR\̂VW]TXRTRfTVU
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����������
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fŶYŶkUdêhRẐ\RaU\̂\R]TRâZ_YU_UdoT\R]TâYYTZ_T\R]TR]T\fT\U\Rabĵ\RnUV̂YT\RZêRbV_YUfU\\TcR̂

VWcW_TR]TRlbTR_YU_UR̂RWZaW\̂R��R]̂RUY_NRMzR]UR~TWRZ�ROvNOqqhR]TRQ�QO

MNQvR�UYURgWZ\R]TRVWlbW]UdêhR̂R\T_̂YRâcfT_TZ_TR]TnTRnTYWgWaUYR\TRURŵ _URxW\aUVR̂bRxU_bYU

UfYT\TZ_U]URTyfYT\\UR̂\RTVTcTZ_̂\RZTaT\\[YŴ\RTRT\\TZaWUW\R]̂R]̂abcTZ_̂hR_UW\Râĉ �

��������������R̂RfYUX̂R]TRnUVW]U]Tp
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��������������R̂RnUV̂YRURfUkUYpRT

���������������RTnTZ_bUVR]T\_UlbTR]̂RnUV̂YR]TRYT_TZdoT\R_YWub_[YWU\RaUu�nTW\N

MNQzNR�UnTZ]̂RTYŶRZURUfYT\TZ_UdêR]URŵ _URxW\aUV�xU_bYUhR̂bRaWYabZ\_�ZaWURlbTRWcfTdURU

VWlbW]UdêR]UR]T\fT\UhRT\_URgWaUY[R\̂uYT\_U]URU_|RlbTR̂Rm̂ Z_YU_U]̂RfŶnW]TZaWTRU\RcT]W]U\

\UZTU]̂YU\hRYTWZWaWUZ]̂�\TR̂RfYUX̂RUf̀\RURâcfŶnUdêR]URYTkbVUYWXUdêR]UR\W_bUdêhR\TcR�Zb\

ÛRm̂ Z_YU_UZ_TN

MNQ�NR�Rŵ _URxW\aUVR̂bRxU_bYUR]TnTY[R\TYR̂uYWkU_̂YWUcTZ_TRUâcfUZiU]UR]URâcfŶnUdêR]U

YTkbVUYW]U]TRgW\aUVhRâZ\_U_U]URf̂YRcTŴR]TRâZ\bV_UR̂Z�VWZTRÛR��m�xR̂bhRZURWcf̂\\WuWVW]U]TR]T

UaT\\̂RÛRYTgTYW]̂R�W\_TcUhRcT]WUZ_TRâZ\bV_URÛ\R\�_Ŵ\RTVT_Y�ZWâ\R̂gWaWUW\R̂bR}R]̂abcTZ_Udê

cTZaŴZU]URẐRUY_NR�PR]UR~TWRZ�ROvNOqq�Q�QON

MNQM�R�R�]cWZW\_YUdêR]TnTY[RYTUVWXUYRâZ\bV_URÛR��m�xRfUYU�
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LLLLLMNOMNOPQRSTUQVQWXYPZ[\\]̂S_PYX̀a[PbcSPQdZSeXPXPZXYUQWQZXea[PSdP_QWQUXea[fW[TUYXUXea[PT[PgdhQU[

R[PiYja[P[cPSTUQRXRSkPUXQ\PW[d[PXPZY[QhQea[PRSPW[TUYXUXYPW[dPXPlRdQTQ\UYXea[P[cPW[dP[Pm[RSY

mnh_QW[kPhSdPW[d[P[W[YYoTWQX\PQdZSRQUQ̂X\PQTRQYSUX\N

MNOpPq[T\UXUXTR[r\SkPscTU[PX[PtuqlvkPXP\QUcXea[PRSPQYYSjc_XYQRXRSPR[Pq[TUYXUXR[kP\SYw

ZY[̂QRSTWQXRXP\cXPT[UQVQWXea[kPZ[YPS\WYQU[kPZXYXPbcSkPT[PZYX̀[PRSPxPyWQTW[zPRQX\PnUSQ\kPYSjc_XYQ̀SP\cX

\QUcXea[P[ckPT[PdS\d[PZYX̀[kPXZYS\STUSP\cXPRSVS\XNP{PZYX̀[PZ[RSYwP\SYPZY[YY[jXR[PcdXP̂S̀kPZ[Y

QjcX_PZSY][R[kPXPWYQU|YQ[PR[Pq[TUYXUXTUSN

MNO}P~a[P�X̂STR[PYSjc_XYQ̀Xea[P[cP\STR[PXPRSVS\XPW[T\QRSYXRXPQdZY[WSRSTUSkP[Pq[TUYXUXTUS

RŜSYwPW[dcTQWXYPX[\PiYja[\PYS\Z[T\ŵSQ\PZS_XPVQ\WX_Q̀Xea[PRXPYSjc_XYQRXRSPVQ\WX_PbcXTU[P�

QTXRQdZ_oTWQXPR[Pq[TUYXUXR[kPhSdPW[d[PbcXTU[P�PS�Q\UoTWQXPRSPZXjXdSTU[PXP\SYPSVSUcXR[kPZXYX

bcSP\SsXdPXWQ[TXR[\P[\PdSQ[\PZSYUQTSTUS\PSPTSWS\\wYQ[\PZXYXPjXYXTUQYP[PYSWShQdSTU[PRSP\Sc\

WY|RQU[\N

MN��PmSY\Q\UQTR[PXPQYYSjc_XYQRXRSkP[Pq[TUYXUXTUSPRŜSYwPXR[UXYPX\PdSRQRX\PTSWS\\wYQX\P�PYS\WQ\a[

W[TUYXUcX_PT[\PXcU[\PR[PZY[WS\\[PXRdQTQ\UYXUQ̂[PW[YYS\Z[TRSTUSkPX\\SjcYXRXPX[Pq[TUYXUXR[PX

XdZ_XPRSVS\XN

MN��P�X̂STR[PXPSVSUQ̂XPS�SWcea[PR[P[hsSU[kP[\PZXjXdSTU[\P\SYa[PYSX_Q̀XR[\PT[YdX_dSTUSkPXU|PbcS

\SPRSWQRXPZS_XPYS\WQ\a[PR[PW[TUYXU[kPWX\[P[Pq[TUYXUXR[PTa[PYSjc_XYQ̀SP\cXP\QUcXea[PscTU[PX[PtuqlvN
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MN�OP{PZXjXdSTU[P\SYwPSVSUcXR[PT[PZYX̀[Pdw�Qd[PRSPXU|PRS̀PRQX\PnUSQ\kPW[TUXR[\PRXPVQTX_Q̀Xea[PRX

_QbcQRXea[PRXPRS\ZS\XkPW[TV[YdSP\Sea[PXTUSYQ[YkPT[\PUSYd[\PRXPuT\UYcea[P~[YdXUQ̂XPt���tf��PT�

MMkPRSPO�OON

MN��P~[PWX\[PRSPXUYX\[PZS_[Pq[TUYXUXTUSkP[\P̂X_[YS\PRŜQR[\PX[Pq[TUYXUXR[P\SYa[PXUcX_Q̀XR[\

d[TSUXYQXdSTUSPSTUYSP[PUSYd[PVQTX_PR[PZYX̀[PRSPZXjXdSTU[PXU|PXPRXUXPRSP\cXPSVSUQ̂XPYSX_Q̀Xea[k

dSRQXTUSPXZ_QWXea[PR[P]TRQWSL�TRQWSP~XWQ[TX_PRSPmYSe[\PX[Pq[T\cdQR[YPldZ_[PyumqlzLRSPW[YYSea[

d[TSUwYQXN

������������������

MN��P{PZXjXdSTU[P\SYwPYSX_Q̀XR[PZ[YPdSQ[PRSP[YRSdPhXTWwYQXkPZXYXPWY|RQU[PSdPhXTW[kPXjoTWQXPS

W[TUXPW[YYSTUSPQTRQWXR[\PZS_[Pq[TUYXUXR[N

MN�xPtSYwPW[T\QRSYXRXPRXUXPR[PZXjXdSTU[P[PRQXPSdPbcSPW[T\UXYPW[d[PSdQUQRXPXP[YRSdPhXTWwYQX

ZXYXPZXjXdSTU[N

MN��P�cXTR[PR[PZXjXdSTU[kP\SYwPSVSUcXRXPXPYSUSTea[PUYQhcUwYQXPZYŜQ\UXPTXP_SjQ\_Xea[PXZ_QWŵS_N

MN��N�PuTRSZSTRSTUSdSTUSPR[PZSYWSTUcX_PRSPUYQhcU[PQT\SYQR[PTXPZ_XTQ_�XkPbcXTR[P�[ĉSYk

\SYa[PYSUQR[\PTXPV[TUSkPbcXTR[PRXPYSX_Q̀Xea[PR[PZXjXdSTU[kP[\PZSYWSTUcXQ\PS\UXhS_SWQR[\PTX

_SjQ\_Xea[P̂QjSTUSN

MN�MNP{Pq[TUYXUXR[PYSjc_XYdSTUSP[ZUXTUSPZS_[PtQdZ_S\P~XWQ[TX_kPT[\PUSYd[\PRXP�SQPq[dZ_SdSTUXY

T�P�O�kPRSPO���kPTa[P\[VYSYwPXPYSUSTea[PUYQhcUwYQXPbcXTU[PX[\PQdZ[\U[\PSPW[TUYQhcQe�S\PXhYXTjQR[\

Z[YPXbcS_SPYSjQdSNP~[PSTUXTU[kP[PZXjXdSTU[PVQWXYwPW[TRQWQ[TXR[P�PXZYS\STUXea[PRSPW[dZY[̂Xea[k

Z[YPdSQ[PRSPR[WcdSTU[P[VQWQX_kPRSPbcSPVX̀Psc\PX[PUYXUXdSTU[PUYQhcUwYQ[PVX̂[YSWQR[PZYŜQ\U[PTXPYSVSYQRX

�SQPq[dZ_SdSTUXYN
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LMNOPQRSTUVWXRSYZY[Y\]̂VZ_VS[XZ_U\_\̀XRSRaXSbYcXRSVSYUUV\deR_fgVYRSZXSTU\hXS̀VSê S\ZXS[XZ_\̀XS̀\

\̀_\S̀XSXUW\̂ VZ_XSVR_Ŷ\̀XiSV̂ SjkklmmlnnnnoM

LMNpPnTqRSXSYZ_VUUVrZXS̀VSê S\ZXiSVSYZ̀VTVZ̀VZ_V̂ VZ_VS̀VSTV̀ỲXS̀XSsXZ_U\_\̀XiSXRSTUVWXR

YZY[Y\YRSRVUaXSUV\deR_\̀XRiŜ V̀Y\Z_VS\S\T]Y[\WaXiSTV]XSsXZ_U\_\Z_ViS̀XStuvwxyz{|xw}u|~zvyz��y�}�

iSVc[]eRYg\̂ VZ_VST\U\S\RSX�UYr\W�VRSYZY[Y\̀\RSVS[XZ[]e�̀\RS\TqRS\|}z�}u���wv}�z���~}z������

X[XUU�Z[Y\S̀\S\Ze\]Ỳ\̀VM

LM��P�XRSUV\deR_VRSRe�RV�eVZ_VRS\XSTUŶVYUXiSXSYZ_VUUVrZXŜ�ZŶXS̀VSê S\ZXSRVUfS[XZ_\̀XS\ST\U_YU

X̀RSVbVY_XRSbYZ\Z[VYUXRS̀XS�]_ŶXSUV\deR_VM

LM��P�XS[\RXS̀VS\_U\RXSXeSZaXS̀Yge]r\WaXS̀X�R�S�Z̀Y[V�R�S̀VSUV\deR_\̂ VZ_XiSXSsXZ_U\_\Z_VST\r\Uf

\XSsXZ_U\_\̀XS\SŶTXU_�Z[Y\S[\][e]\̀\STV]\S�]_Ŷ\Sg\UY\WaXS[XZ�V[Ỳ\iS]Y�eỲ\Z̀XS\S̀YbVUVZW\

[XUUVRTXZ̀VZ_VS_aXS]XrXSRVd\�̂�S̀Yge]r\̀X�R�SX�R�S�Z̀Y[V�R�S̀VbYZY_YgX�R�M

LM��P�\RS\bVUYW�VRSbYZ\YRiSXS�Z̀Y[VSe_Y]Yh\̀XST\U\SUV\deR_VSRVUfiSX�UYr\_XUY\̂ VZ_ViSXS̀VbYZY_YgXM

LM�NPs\RXSXS�Z̀Y[VSVR_\�V]V[ỲXST\U\SUV\deR_\̂ VZ_XSgVZ�\S\SRVUSVc_YZ_XSXeS̀VS�e\]�eVUSbXÛ\SZaX

TXRR\Ŝ \YRSRVUSe_Y]Yh\̀XiSRVUfS\̀X_\̀XiSV̂ SRe�R_Y_eYWaXiSXS�eVSgYVUS\SRVUS̀V_VÛYZ\̀XSTV]\

]VrYR]\WaXSVZ_aXSV̂ SgYrXUM

LM��P�\S\eR�Z[Y\S̀VSTUVgYRaXS]Vr\]S�e\Z_XS\XS�Z̀Y[VSRe�R_Y_e_XiS\RST\U_VRSV]VrVUaXSZXgXS�Z̀Y[V

XbY[Y\]iST\U\SUV\deR_\̂ VZ_XS̀XSTUVWXS̀XSg\]XUSUV̂ \ZVR[VZ_ViSTXUŜVYXS̀VS_VÛXS\̀Y_YgXM

LM��PQSUV\deR_VSRVUfSUV\]Yh\̀XSTXUS\TXR_Y]\̂ VZ_XM
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OM�P YZbU\WaX ¦VYSZ§S��M�NNiS̀VS����sX̂ V_VS S\̀ ŶZYR_U\_Yg\iSZXRS_VÛXRS̀\S iSXSsXZ_U\_\̀XS�eV̈

\�S̀VUS[\eR\S©SYZVcV[eWaXST\U[Y\]S̀XS[XZ_U\_Xª

��S̀VUS[\eR\S©SYZVcV[eWaXST\U[Y\]S̀XS[XZ_U\_XS�eVS[\eRVSrU\gVS̀\ZXS©Sǹ ŶZYR_U\WaXSXeS\X

beZ[YXZ\̂ VZ_XS̀XRSRVUgYWXRST��]Y[XRSXeS\XSYZ_VUVRRVS[X]V_YgXª

[�S̀VUS[\eR\S©SYZVcV[eWaXS_X_\]S̀XS[XZ_U\_Xª

�̀SVZRVd\USXSUV_\Ù\̂ VZ_XS̀\SVcV[eWaXSXeS̀\SVZ_UVr\S̀XSX�dV_XS̀\S[XZ_U\_\WaXSRV̂ ŜX_YgX

deR_YbY[\̀Xª

V�S\TUVRVZ_\US̀X[ê VZ_\WaXSb\]R\SXeSTUVR_\US̀V[]\U\WaXSb\]R\S̀eU\Z_VS\SVcV[eWaXS̀X

[XZ_U\_Xª

b�STU\_Y[\US\_XSbU\èe]VZ_XSZ\SVcV[eWaXS̀XS[XZ_U\_Xª

r�S[X̂ TXU_\U«RVS̀VŜX̀XSYZỲ¬ZVXSXeS[X̂ V_VUSbU\èVS̀VS�e\]�eVUSZ\_eUVh\ª

��STU\_Y[\US\_XS]VRYgXSTUVgYR_XSZXS\U_MS�§S̀\S¦VYSZ§S��MO�iS̀VS�§S̀VS\rXR_XS̀VS���NM

\T]Y[\̀\ROM�S®VUaXS S\XSsXZ_U\_\̀XS�eVSYZ[XUUVUSZ\RSYZbU\W�VRS\[Ŷ\S̀VR[UY_\RS\RSRVreYZ_VRSR\ZW�VR̈

OM�M�SǹgVU_�Z[Y\iS�e\Z̀XSXSsXZ_U\_\̀XS̀VUS[\eR\S©SYZVcV[eWaXST\U[Y\]S̀XS[XZ_U\_XiSRV̂ TUV

�eVSZaXSRVSdeR_YbY[\US\SŶTXRYWaXS̀VSTVZ\]Ỳ\̀VŜ\YRSrU\gVª

OM�M�S̄̂ TV̀ŶVZ_XS̀VS]Y[Y_\USVS[XZ_U\_\UiS�e\Z̀XSTU\_Y[\̀\RS\RS[XZ̀e_\RS̀VR[UY_\RSZ\RS\]�ZV\R

°�±iS°[±SVS°̀±S̀XSRe�Y_V̂ S\[Ŷ\iSRV̂ TUVS�eVSZaXSRVSdeR_YbY[\US\SŶTXRYWaXS̀VSTVZ\]Ỳ\̀VŜ\YR

rU\gVª

OM�MNMSkV[]\U\WaXS̀VSYZỲXZVỲ\̀VST\U\S]Y[Y_\USVS[XZ_U\_\UiS�e\Z̀XSTU\_Y[\̀\RS\RS[XZ̀e_\R

V̀R[UY_\RSZ\RS\]�ZV\RS°V±iS°b±iS°r±SVS°�±S̀XSRe�Y_V̂ S\[Ŷ\iS�V̂ S[X̂ XSZ\RS\]�ZV\RS°�±iS°[±SVS°̀±i

�eVSdeR_YbY�eV̂ S\SŶTXRYWaXS̀VSTVZ\]Ỳ\̀VŜ\YRSrU\gVM
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LMNMOMPQRSTUVWTXUYQZUTUQU[QX\]TÛ_̀[Qà[bTXVU[Q\SQXV̀cQdaeYQàQNfQgaSX[hZSTQb̀\VSiQZST

aXUQàQUVTU[SQX\jk[VX]XbUaSQ[SlT̀QSQmUnSTQaUQZUTb̀nUQX\UaXcZnXaUYQUVoQSQnXcXV̀QàQpqhgVTX\VU

aXU[iQaXU[M

LMNMOMNQrScZ̀\[UVWTXUYQZUTUQU[QX\]TÛ_̀[Qà[bTXVU[QUbXcUQUns\̀U[QdeQUQdeQàQfQgt u v

hZSTQb̀\VSiQUhQ fQg hZSTQb̀\VSiQaSQmUnSTQaUQbS\VTUVÛwSMxyzx{ |} ~t�

LMNMOMpQrScZ̀\[UVWTXUYQZUTUQUQX\̀�̀bk̂wSQVSVUnQaSQbS\VTUVSQZT̀mX[VUQUbXcUQ\UQUns\̀UQdx

eYQàQfQg hZSTQb̀\VSiQUQ fQg hZSTQb̀\VSiQaSQmUnSTQaUQbS\VTUVÛwSMv xyzx{ |} ~t�

LMNMOMOQrScZ̀\[UVWTXUYQZUTUQUQX\]TÛwSQà[bTXVUQUbXcUQ\UQUns\̀UQdeYQàQfQg hZST� v xyzx{

b̀\VSiQUQ fQg hZSTQb̀\VSiQaSQmUnSTQaUQbS\VTUVÛwSM|} ~t�

LMNMOM�QrScZ̀\[UVWTXUYQ̀cQ[kl[VXVkX̂wSQ�QcknVUQcSTUVWTXUQZUTUQUQX\]TÛwSQà[bTXVU

UbXcUQ\UQUns\̀UQdaeYQàQfQg hZSTQb̀\VSiQUQ fQg hZSTQb̀\VSiQaSQmUnSTQaUv xyzx{ |} ~t�

bS\VTUVÛwSM

LMNMOM�QrScZ̀\[UVWTXUYQZUTUQUQX\]TÛwSQà[bTXVUQUbXcUQ\UQUns\̀UQdeYQàQfQg hZST� v xyzx{

b̀\VSiQUQ fQg hZSTQb̀\VSiQaSQmUnSTQaUQbS\VTUVÛwSMh|} ~t�

�̀TcSQàQ�̀ ]̀T�\bXUQLMpQ�QUZnXbÛwSQaU[Q[U\̂_̀[QZT̀mX[VU[Q\̀[V̀Q \wSQ̀�bnkXYQ̀cQ�XZWV̀[̀QUn�kcUY

MUQSlTX�ÛwSQàQT̀ZUTÛwSQX\V̀�TUnQaSQaU\SQbUk[UaSQUSQrS\VTUVU\V̀

�̀TcSQàQ�̀ ]̀T�\bXULMOQ�SaU[QU[Q[U\̂_̀[QZT̀mX[VU[Q\̀[V̀Q QZSàTwSQ[̀TQUZnXbUaU[QbkcknUVXmUc̀ \V̀

MbScQUQcknVU

LM�Q�\V̀[QaUQUZnXbÛwSQaUQcknVUQ[̀T�Q]UbknVUaUQUQà]̀[UQaSQX\V̀T̀[[UaSQ\SQZTU�SQàQP�Qg�kX\�̀i

aXU[Q�V̀X[YQbS\VUaSQaUQaUVUQàQ[kUQX\VXcÛwSM

LM�Q�̀QUQcknVUQUZnXbUaUQ̀QU[QX\à\X�Û_̀[QbUlsm̀X[Q]ST̀cQ[kZ̀TXST̀[QUSQmUnSTQaSQZU�Uc̀ \VS

m̀̀\VkUnc̀ \V̀QàmXaSQZ̀nSQrS\VTUVU\V̀QUSQrS\VTUVUaSYQUnocQaUQZ̀TaUQà[[̀QmUnSTYQUQaX]̀T̀\̂UQ[̀T�

à[bS\VUaUQaUQ�UTU\VXUQZT̀[VUaUQSkQ[̀T�QbSlTUaUQjkaXbXUnc̀ \V̀M

UacX\X[VTUVXmUc̀ \V̀ Pqhgà�iQLM�Q�QcknVUQZSàT�Q[̀TQT̀bSn�XaUQ Q\SQZTU�SQc��XcSQàQ aXU[YQUQbS\VUT

aUQaUVUQaSQT̀b̀lXc̀ \VSQaUQbSck\XbÛwSQ̀\mXUaUQZ̀nUQUkVSTXaUàQbScZ̀V̀\V̀M

LMLQ�QUZnXbÛwSQaU[Q[U\̂_̀[QT̀UnX�UT�[̀��Q̀cQZTSb̀[[SQUacX\X[VTUVXmSQ�k̀QU[[̀�kT̀QSQbS\VTUaXVWTXS

ZUT��TU]S[QaSQ̀UQUcZnUQà]̀[UQUSQrS\VTUVUaSYQSl[̀TmU\aS�[̀QSQZTSb̀aXc̀ \VSQZT̀mX[VSQ\SQbUZkVQ̀Q

UTVMQP�LQaUQ�̀XQ\�QPOMPppYQàQNqNPYQZUTUQU[QZ̀\UnXaUà[QàQXcZ̀aXc̀ \VSQàQnXbXVUTQ̀QbS\VTUVUTQ̀Qà

àbnUTÛwSQàQX\XaS\̀XaUàQZUTUQnXbXVUTQSkQbS\VTUVUTM

LMLMPQ�UTUQUQ�UTU\VXUQaUQUcZnUQà]̀[UQ̀QbS\VTUaXVWTXSYQU[Q\SVX]XbÛ_̀[Q[̀TwSQ̀\mXUaU[

ǹ̀VTS\XbUc̀ \V̀QZUTUQS[Q̀\àT̀ Ŝ[QàQ̀�cUXnQX\]STcUaS[Q\UQZTSZS[VUQbSc̀ TbXUnYQl̀cQbScS

S[QbUaU[VTUaS[QZ̀nUQ̀cZT̀[UQ\SQ��r��M

LMLMNQ�[Q̀\àT̀ Ŝ[QàQ̀�cUXnQX\]STcUaS[Q\UQZTSZS[VUQbSc̀ TbXUnQ̀�SkQbUaU[VTUaS[Q\SQ�XbU]

[̀TwSQbS\[XàTUaS[QàQk[SQbS\Vs\kSQaUQ c̀ZT̀[UYQ\wSQbUl̀\aSQUǹ�ÛwSQà

à[bS\�̀bXc̀ \VSQaU[QbSck\XbÛ_̀[QUQ̀ǹ[QbScZTSmUaUc̀ \V̀Q̀\mXUaU[M

aU[LM�hQ�UQUZnXbÛwSQ Q[U\̂_̀[Q[̀TwSQbS\[XàTUaS[�

LM�MPQUQ\UVkT̀�UQ̀QUQ�TUmXaUàQaUQX\]TÛwSQbSc̀ VXaU�

LM�MNQU[QZ̀bknXUTXaUà[QaSQbU[SQbS\bT̀VS�

LM�MpQU[QbXTbk\[V�\bXU[QU�TUmU\V̀[QSkQUV̀\kU\V̀[�
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LMNMOPQRPSTUQRPVWXPSXYTPZ[Q\]X[X̂ PZT[TPQP_QÙ[T̀TÙXaPX

LMNMbPTP]̂ZYTÙTcdQPQWPQPTZX[eX]cQT̂ XÙQPSXPZ[Qf[T̂ TPSXP]ÙXf[]STSXgPhQUeQ[̂XPUQ[̂TRPX

Q[]XÙTciXRPSQRPj[fdQRPSXPhQÙ[QYXM

TŜ ]U]R̀[T̀]\TRPUTPkX]PUlPmOMmnngPSXPopomgPQWPX̂ PQẀ[TRPYX]RLMmpMPqRPT̀QRPZ[X\]R̀QRPhQ̂ QP]Ue[TciXRP

SXPY]h]̀TciXRPXPhQÙ[T̀QRPSTPrŜ ]U]R̀[TcdQPstuY]hTPVWXP̀T̂ uv̂ PRXwT̂ P̀]Z]e]hTSQRPhQ̂ QPT̀QRPYXR]\QR

UTPkX]PUlPmoMLOxgPSXPopmngPRX[dQPTZW[TSQRPXPwWYfTSQRPhQUwWÙT̂ XÙXgPUQRP̂ XR̂ QRPTẀQRg

[XeX[]STPkX]MQuRX[\TSQRPQP[]̀QPZ[QhXS]̂XÙTYPXPTẀQ[]STSXPhQ̂ ZX̀XÙXPSXe]U]SQRPUTP

LMmmyPrPZX[RQUTY]STSXPwW[zS]hTPSQP_QÙ[T̀TSQPZQSX[{PRX[PSXRhQUR]SX[TSTPRX̂ Z[XPVWXPẀ]Y]|TSTPhQ̂

UXR̀XTuWRQPSQPS][X]̀QPZT[TPeTh]Y]̀T[gPXUhQu[][PQWPS]RR]̂WYT[PTPZ[{̀]hTPSQRPT̀QRP]Yzh]̀QRPZ[X\]R̀QRP

}X[̂QPSXP~XeX[�Uh]TPQWPZT[TPZ[Q\QhT[PhQUeWRdQPZT̀[]̂QU]TYgPXgPUXRRXPhTRQgP̀QSQRPQRPXeX]̀QRPSTR

RTUciXRPTZY]hTSTRP�PZXRRQTPwW[zS]hTPRX[dQPXR̀XUS]SQRPTQRPRXWRPTŜ ]U]R̀[TSQ[XRPXPRjh]QRPhQ̂

ZQSX[XRPSXPTŜ ]U]R̀[TcdQgP�PZXRRQTPwW[zS]hTPRWhXRRQ[TPQWP�PX̂ Z[XRTPSQP̂XR̂ QP[T̂ QPhQ̂ P[XYTcdQ

SXPhQY]fTcdQPQWPhQÙ[QYXgPSXPeT̀QPQWPSXPS][X]̀QgPhQ̂ PQP_QÙ[T̀TSQgPQuRX[\TSQRgPX̂ P̀QSQRPQRPhTRQRgPQ

hQÙ[TS]̀j[]QgPTPT̂ ZYTPSXeXRTPXPTPQu[]fT̀Q[]XSTSXPSXPTU{Y]RXPwW[zS]hTPZ[v\]TM

SXLMmoPqP_QÙ[T̀TÙXPSX\X[{gPUQPZ[T|QP̂ {�]̂QP PmbP�VW]U|X�PS]TRPt̀X]RgPhQÙTSQPSTPST̀TPSX

]UeQ[̂T[TZY]hTcdQPSTPRTUcdQgP PXP̂ TÙX[PT̀WTY]|TSQRPQRPSTSQRP[XYT̀]\QRP�RPRTUciXRPZQ[PXYT

TZY]hTSTRgPZT[TPe]URPSXPZWuY]h]STSXPUQP_TSTR̀[QP�Th]QUTYPSXP�̂ Z[XRTRP�U]S�UXTRPXP�WRZXURTR

�_����PXPUQP_TSTR̀[QP�Th]QUTYPSXP�̂ Z[XRTRPsWU]STRP�_��s�gP]UR̀]̀WzSQRPUQP�̂ u]̀QPSQPsQSX[

��XhẀ]\QP�XSX[TYM

LMmnPrRPRTUciXRPSXP]̂ZXS]̂XÙQPSXPY]h]̀T[PXPhQÙ[T̀T[PXPSXhYT[TcdQPSXP]U]SQUX]STSXPZT[TPY]h]̀T[PQW

hQÙ[T̀T[PRdQPZTRRz\X]RPSXP[XTu]Y]̀TcdQPUTPeQ[̂TPSQPT[̀MPmxnPSTPkX]PUlPmOMmnngPSXPopomM

LMmOPqRPSvu]̀QRPSQP_QÙ[T̀TSQPZT[TPhQ̂ PTPrŜ ]U]R̀[TcdQP_QÙ[T̀TÙXgP[XRWỲTÙXRPSXP̂ WỲT

TŜ ]U]R̀[T̀]\TPX�QWP]USXU]|TciXRgPUdQP]URh[]̀QRPX̂ PSz\]STPT̀]\TgPZQSX[dQPRX[PhQ̂ ZXURTSQRgP̀Q̀TYPQW

ZT[h]TŶXÙXgPhQ̂ PQRPh[vS]̀QRPSX\]SQRPZXYQP[XeX[]SQPj[fdQPSXhQ[[XÙXRPSXR̀XP̂XR̂ QPhQÙ[T̀QPQWPSX

QẀ[QRPhQÙ[T̀QRPTŜ ]U]R̀[T̀]\QRPVWXPQP_QÙ[T̀TSQPZQRRWTPhQ̂ PQP̂XR̂ QPj[fdQPQ[TP_QÙ[T̀TÙXgPUT

STP�UR̀[WcdQP�Q[̂T̀]\TP��������PUlPoxgPSXPmnPSXPTu[]YPSXPopooMeQ[̂TP

����������������������������������������������������������
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NMmPqPeQ[UXhXSQ[PRX[{PRXYXh]QUTSQPZQ[P̂ X]QPSTP[XTY]|TcdQPSXPZ[QhXS]̂XÙQPSXPk�_�}r³́ qgPUT

Q̂STY]STSXPs~��́ qyRQuPTPeQ[̂TP�k�}~µ��_rgPhQ̂ PTSQcdQPSQPh[]̀v[]QPSXPwWYfT̂ XÙQPZXYQ

���q~Ps~�³qM

¶¤̄ª ¤¢£¤¢·̧¤©®§̈�

NMoPqP[Xf]̂XPSXPX�XhWcdQPSQPQuwX̀QPRX[{PSXPX̂ Z[X]̀TSTPZQ[PZ[XcQPWU]̀{[]QMy

·̧ ª̄¹°©ª¡¥¢£¤¢º¡»ª¦ª«¡§̈�

NMnysT[TPe]URPSXP¼Tu]Y]̀TcdQgPSX\X[{PQP]ÙX[XRRTSQPhQ̂ Z[Q\T[PQRPRXfW]ÙXRP[XVW]R]̀QR½

¾¡»ª¦ª«¡§̈�¢®�¿£ª©¡

NMOysXRRQTPezR]hT½PhvSWYTPSXP]SXÙ]STSXP�~��PQWPSQhŴ XÙQPXVW]\TYXÙXPVWXgPZQ[PeQ[cTPSXPYX]gP̀XU¼T

\TY]STSXPZT[TPe]URPSXP]SXÙ]e]hTcdQPX̂ P̀QSQPQP̀X[[]̀j[]QPUTh]QUTYay
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LMNOPQRSTUVSWXYWZ[W\W[]̂_̀YWZUaSWbcXYZXYdTeWUfSXYghi_WaXY[TYPQRSTÛUYjTSâZfWUkŶYâSeXY[̂Yl]Zf̂

mXQTSaŴ_Y[̂YSTURTafW\̂YUT[Tn

LMoOjWaSXTQRSTTZ[T[XSYpZ[W\W[]̂_YqYjPp̀YmTSfWrWâ[XY[̂YmXZ[WbcXY[TYjWaSXTQRSTTZ[T[XSYpZ[W\W[]̂_

qYmmjPpkYa]ŝŶaTWf̂bcXYrWâSVYaXZ[WaWXẐ[̂YtY\TSWrWâbcXY[̂Ŷ]fTZfWaW[̂[TYZXYUufWXYvffRÙwwxxxMeX\M

iSwTQRSTÛUqTqZTeXaWXUwRfqiSwTQRSTTZ[T[XSn

LMyOzXaWT[̂[TYTQRSTUVSŴkYUXaWT[̂[TY_WQWf̂[̂Y]ZWRTUUX̂_Y{Yz|}YX]YUXaWT[̂[TYW[TZfWrWâ[̂YaXQX

TQRSTÛYWZ[W\W[]̂_Y[TYSTURXZÛiW_W[̂[TY_WQWf̂[̂YqYPpdP|p̀YWZUaSWbcXY[XŶfXYaXZUfWf]fW\XkYTUf̂f]fXYX]

aXZfŜfXYUXaŴ_YZXYdTeWUfSXYghi_WaXY[TYPQRSTÛUYjTSâZfWUkŶYâSeXY[̂Yl]Zf̂YmXQTSaŴ_Y[̂

STURTafW\̂YUT[TkŶaXQR̂Zv̂[̂Y[TY[Xa]QTZfXYaXQRSXîf~SWXY[TYUT]UŶ[QWZWUfŜ[XSTUn��L�O

LM�OzXaWT[̂[TYTQRSTUVSŴYTUfŜZeTWŜ ỲRXSf̂SŴY[TŶ]fXSW�̂bcXY[TYr]ZaWXẐQTZfXYZXY�ŜUW_k

R]i_Wâ[̂YZXY�WVSWXY�rWaŴ_Y[̂Y}ZWcXYTŶS�]W\̂[̂YẐYl]Zf̂YmXQTSaŴ_Y[̂Y]ZW[̂[TYrT[TŜfW\̂YXZ[TYUT

_Xâ_W�̂SŶYrW_Ŵ_kŶe�ZaŴkYU]a]SÛ_YX]YTUf̂iT_TaWQTZfXkŶY�]̂_YUTSVYaXZUW[TŜ[̂YaXQXYU]̂YUT[Tk

aXZrXSQTYpZUfS]bcXY�XSQ̂ fW\̂Y�dPpwjPYZM�YyykY[TY��Y[TYQ̂ SbXY[TY����M

LMLOzXaWT[̂[TYUWQR_TÙYWZUaSWbcXY[XŶfXYaXZUfWf]fW\XYZXYdTeWUfSXYmW\W_Y[TYgTUUX̂UYl]Su[WâUY[XY_Xâ_

[TYU]̂YUT[TkŶaXQR̂Zv̂[̂Y[TY[Xa]QTZfXYaXQRSXîf~SWXY[TYUT]UŶ[QWZWUfŜ[XSTUn

LM��O�W_Ŵ_kYU]a]SÛ_YX]Ŷe�ZaŴY[TYUXaWT[̂[TYUWQR_TUYX]YTQRSTUVSŴ̀YWZUaSWbcXY[XŶfXYaXZUfWf]fW\X

[̂YrW_Ŵ_kYU]a]SÛ_YX]Ŷe�ZaŴY[̂YUXaWT[̂[TYUWQR_TUYX]YTQRSTUVSŴkYSTURTafW\̂QTZfTkYZXYdTeWUfSX

mW\W_Y[̂UYgTUUX̂UYl]Su[WâUYX]YZXYdTeWUfSXYghi_WaXY[TYPQRSTÛUYjTSâZfWUYXZ[TYXRTŜkYaXQ

\̂TSîbcXYZXYdTeWUfSXYXZ[TYfTQYUT[TŶYQ̂ fSW�n

LM��OzXaWT[̂[TYaXXRTŜfW\̂ Ỳ̂f̂Y[TYr]Z[̂bcXYTYTUf̂f]fXYUXaŴ_kYaXQŶŶf̂Y[̂ŶUUTQi_TŴY�]TYX

R̂SX\X]kY[T\W[̂QTZfTŶS�]W\̂[XYẐYl]Zf̂YmXQTSaŴ_YX]YWZUaSWfXYZXYdTeWUfSXYmW\W_Y[̂UYgTUUX̂U

l]Su[WâUY[̂YSTURTafW\̂YUT[TkŶ_�QY[XYSTeWUfSXY[TY�]TYfŜf̂YXŶSfMY��yY[̂Y|TWYZ�YNMyo�kY[TY�oY[T

[T�TQiSXY�Ly�M

LM��O�fXY[TŶ]fXSW�̂bcXYR̂ŜYXYT�TSauaWXY[̂ŶfW\W[̂[TY[TY�TUR̂av̂ZfTY�[]̂ZTWSXkYT�RT[W[XYRT_X

�fXY�Ta_̂Ŝf~SWXYP�Ta]fW\XY[̂YmXXS[TẐbcXY�TŜ_Y[TY�[QWZWUfŜbcXY�[]̂ZTWŜY[XYjWZWUf�SWXY[̂

PaXZXQŴY�m�����kYZXUYfTSQXUY[XŶSfMY��Y[XY��PYZ��oY[TYs]_vXY[TY����MO

LM��O�UY[Xa]QTZfXUŶRSTUTZf̂[XUY[T\TScXYTUf̂SŶaXQR̂Zv̂[XUY[TYfX[̂UŶUŶ_fTŜb�TUYX]Y[̂

aXZUX_W[̂bcXYSTURTafW\̂M

���������� ¡¢�£¤��¥¡£ ¤���¡¦¡�§����̈�£��

LM��OgSX\̂Y[TYWZUaSWbcXYZXYm̂ [̂UfSXY�̂ aWXẐ_Y[TYgTUUX̂UYl]Su[WâUYX]YZXYm̂ [̂UfSXY[TYgTUUX̂U

�uUWâUkYaXZrXSQTYXYâUXn

LM�NOgSX\̂Y[TYSTe]_̂SW[̂[TYrWUâ_YRTŜZfTŶY�̂�TZ[̂Y�̂ aWXẐ_kYQT[ŴZfTŶRSTUTZf̂bcXY[TYaTSfW[cX

T�RT[W[̂YaXZs]Zf̂QTZfTYRT_̂YzTaSTf̂SŴY[̂YdTaTWf̂Y�T[TŜ_Y[XY�ŜUW_Y�d���YTYRT_̂YgSXa]Ŝ[XSŴq

�TŜ_Y[̂Y�̂�TZ[̂Y�̂ aWXẐ_Y�g����kYSTrTSTZfTŶYfX[XUYXUYaS�[WfXUYfSWi]fVSWXUYrT[TŜWUYTYtY�u\W[̂

�fW\̂Y[̂Y}ZWcXY���}�YRXSYT_̂UŶ[QWZWUfŜ[XUkYWZa_]UW\TŶ�]T_TUYST_̂fW\XUYtYzTe]SW[̂[TYzXaŴ_kYZXU

fTSQXUY[̂YgXSf̂SŴYmXZs]Zf̂YZ�Y�MyN�kY[TY��Y[TYX]f]iSXY[TY����kY[XYzTaSTfVSWXY[̂YdTaTWf̂Y�T[TŜ_

[XY�ŜUW_YTY[̂YgSXa]Ŝ[XŜq�TŜ_Y[̂Y�̂�TZ[̂Y�̂ aWXẐ_M

LM�oOgSX\̂Y[TYSTe]_̂SW[̂[TYaXQYXY�]Z[XY[TY�̂ ŜZfŴY[XY©TQRXY[TYzTS\WbXY���©z�n

LM�yOgSX\̂Y[TYWZT�WUf�ZaŴY[TY[�iWfXUYWẐ[WQR_W[XUYRTŜZfTŶYl]UfWb̂Y[XY©Ŝî_vXkYQT[ŴZfTŶ

R̂STUTZf̂bcXY[TYaTSfW[cXYZTêfW\̂YX]YRXUWfW\̂YaXQYTrTWfXY[TYZTêfW\̂kYZXUYfTSQXUY[XY©uf]_XYªppq�Y[̂

mXZUX_W[̂bcXY[̂UY|TWUY[XY©Ŝî_vXkŶRSX\̂[̂YRT_XY�TaSTfXq|TWYZ�YNM�N�kY[TY��Y[TYQ̂ WXY[TY�L��n

LM��OgSX\̂Y[TYWZUaSWbcXYZXYâ[̂UfSXY[TYaXZfSWi]WZfTUY�WUfSWf̂_YX]Yj]ZWaWR̂_YST_̂fW\XŶXY[XQWau_WXYX]

UT[TY[XYrXSZTaT[XSkYRTSfWZTZfTŶXYUT]YŜQXY[TŶfW\W[̂[TYTYaXQR̂fu\T_YaXQYXYXisTfXYaXZfŜf]̂_n
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MNOMPQRSTUVWXVRXYZ[UR\WUWXV]Ŝ VUV_ÙXaWUVb\cdR\dU[VSZVeZa\]\fU[VWSVWŜ \]g[\SVSZVcXWXVWS

hSRaX]XWSRiVRX[Ud\TUVjVUd\T\WUWXVX̂ V]ZkSVXlXR]g]\SV]SadRUdUVSZV]Sa]SRRXm

MNnoPpUcSVSVhSRaX]XWSRVcXkUV]Sac\WXRUWSV\cXadSVWScVdR\qZdScVRX[U]\SaUWScVUSVSqkXdSV]SadRUdZU[i

WXTXRrV]Ŝ fRSTURVdU[V]SaW\stSV̂XW\UadXVUVUfRXcXadUstSVWXVWX][URUstSVWUV_ÙXaWUVRXcfX]d\TUVWS

cXZVWŜ \]g[\SVSZVcXWXiVSZVSZdRUVXuZ\TU[XadXiVaUVhSR̂UVWUV[X\N

MNnOPvVhSRaX]XWSRVXauZUWRUWSV]Ŝ SV̂ \]RSX̂ fRXXaWXWSRV\aW\T\WZU[VuZXVfRXdXaWUVUZhXR\RVSc

qXaXhg]\ScVWSVdRUdÛ XadSVW\hXRXa]\UWSVfRXT\cdScVaUVwX\VpŜ f[X̂ XadURVaNVOnxiVWXVnooyiVXcdURr

W\cfXacUWSVWUVfRSTUVWXV\ac]R\stSVaScV]UWUcdRScVWXV]SadR\qZ\adXcVXcdUWZU[VXV̂Za\]\fU[N

z{|}~�~�|����������~����~�|���~�|�

MNnnP]XRd\WtSVaXYUd\TUVWXV\acS[T�a]\UV]\T\[VXlfXW\WUVfX[SVW\cdR\qZ\WSRVWSVWŜ \]g[\SVSZVcXWXVWS

\adXRXccUWSiV]UcSVcXVdRUdXVWXVfXccSUVhgc\]UiVWXcWXVuZXVUŴ \d\WUVUVcZUVfURd\]\fUstSVaUV[\]\dUstS

�]SadRUdUstSiVSZVWXVcS]\XWUWXVc\̂f[Xcm

MNnxP]XRd\WtSVaXYUd\TUVWXVhU[�a]\UVXlfXW\WUVfX[SVW\cdR\qZ\WSRVWUVcXWXVWSVhSRaX]XWSRm

MNn�PqU[UasSVfUdR\̂Sa\U[iVWX̂ SacdRUstSVWXVRXcZ[dUWSVWXVXlXR]g]\SVXVWX̂ U\cVWX̂ SacdRUs�Xc

]SadrqX\cVWScVnV�WS\c�V�[d\̂ScVXlXR]g]\ScVcS]\U\ciV]Ŝ fRSTUaWSiVfURUV]UWUVXlXR]g]\SiVgaW\]XcVWX

w\uZ\WX̀V�XRU[V�w��iVw\uZ\WX̀VpSRRXadXV�wp�iVXV�S[T�a]\UV�XRU[V����VcZfXR\SRXcVUVOV�Ẑ �N

MNn�NOVpUcSVUVX̂ fRXcUVUfRXcXadXVRXcZ[dUWSV\ahXR\SRVSZV\YZU[VUVOV�Ẑ �VX̂ VuZU[uZXRVWSc

gaW\]XcVWXVw\uZ\WX̀V�XRU[V�w��iV�S[T�a]\UV�XRU[V����VXVw\uZ\WX̀VpSRRXadXV�wp�iVcXRrVXl\Y\WSi

fURUVh\acVWXV�Uq\[\dUstSiV PWSV�|�~�|}����~��������� �|}������|}�� �~�|����|������|�|���¡

MNn¢PvcVWS]Ẑ XadScVRXhXR\WScVU]\̂UV[\̂\dUR£cX£tSVUSV�[d\̂SVXlXR]g]\SVaSV]UcSVWXVUVfXccSUVkZRgW\]U

dXRVc\WSV]Sacd\dZgWUV�rV̂XaScVWXVnV�WS\c�VUaScm

MNnyPvcVWS]Ẑ XadScVRXhXR\WScVU]\̂UVWXTXRtSVcXRVXl\Y\WScV]Ŝ VqUcXVaSV[\̂\dXVWXh\a\WSVfX[UV¤X]X\dU

_XWXRU[VWSV¥RUc\[VfURUVdRUaĉ \cctSVWUV¦c]R\dZRUstSVpSadrq\[Vb\Y\dU[V£V¦pbVUSV�fXWN

§̈©ª«¬®̄°±²³́°±̄µ²µ¶·±²³̧°¶°̧µ±¹́ ³̧µ¶º»°¼³¶̄µ¶±°¶̄°̄°»́µ²°»°½°»¾±̧³®²°¼°»¿¶°»

®̄°¶̄®²µ́ °²³®±̄°²°̧À®»®ÁÂµ®¶¶³±®²®ºµ»º»µ½³¶¶³µ±®ÀÃ®Ä³À³̄®²µ²®¿»°®̧µ±̄¿Ä³ÀÅ®º»°¶°±̄®²®

º°Àµ½µ»±°̧°²µ»̈

MNnÆPÇcVX̂ fRXcUcV]R\UWUcVaSVXlXR]g]\SVh\aUa]X\RSVWUV[\]\dUstS�]SadRUdUstSVWXTXRtSVUdXaWXRVUVdSWUc

UcVXl\Y�a]\UcVWUV�Uq\[\dUstSVXVfSWXRtSVcZqcd\dZ\RVScVWX̂ SacdRUd\TScV]SadrqX\cVfX[SVqU[UasSVWX

UqXRdZRUN

z{|}~�~�|����ÈÉ��~�|

MNnMPbX][URUstSVWXVuZXVSVhSRaX]XWSRVdŜ SZV]Sa�X]\̂XadSVWXVdSWUcVUcV\ahSR̂Us�XcVXVWUc

]SaW\s�XcV[S]U\cVfURUVSV]Ẑ fR\̂XadSVWUcVSqR\YUs�XcVSqkXdSVWUV]SadRUdUstSN

MNnMNOV¦ccUVWX][URUstSVfSWXRrVcXRVcZqcd\dZgWUVfSRVWX][URUstSVhSR̂U[VUcc\aUWUVfX[SVRXcfSacrTX[

dÊ]a\]SVWSV\adXRXccUWSVU]XR]UVWSV]Sa�X]\̂XadSVf[XaSVWUcV]SaW\s�XcVXVfX]Z[\UR\WUWXcVWU

]SadRUdUstSN

MNxoP¤XY\cdRSVSZV\ac]R\stSVWUVX̂ fRXcUVaUVXad\WUWXVfRSh\cc\SaU[V]Ŝ fXdXadXVaSVbXfURdÛ XadS

ËU]\SaU[VWXV¤XY\cdRSV¦̂ fRXcUR\U[VXVÌadXYRUstSV�bË¤¦Ì�iVÍZadUVpŜ XR]\U[VSZVpSacX[�S

]Ŝ fXdXadXiPX̂ Vf[XaUVTU[\WUWXm

MNxoNOV�S]\XWUWXcVX̂ fRXcrR\UcVXcdRUaYX\RUcVUdXaWXRtSVjVXl\Y�a]\UVfSRV̂ X\SVWU

UfRXcXadUstSiVaSV̂ Ŝ XadSVWUVUcc\aUdZRUVWSV]SadRUdSVSZVWSVU]X\dXVWXV\acdRẐ XadS

XuZ\TU[XadXiVWUVcS[\]\dUstSVWXVRXY\cdRSVfXRUadXVUVXad\WUWXVfRSh\cc\SaU[V]Ŝ fXdXadXVaSV¥RUc\[N
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MNOPQRSTUVWXYWVZY[X\]Y[ZTWVT̂WSY_̀\̂\ZT̂WY]WaVbYWXV̂WVZ\U\XVXŶWVX̀V[Y\SV̂cWdSYU\̂ZT̂W[VWeYbSYZT

[fWgNhiMcWXYWiWXYWaYUYSY\STWXYWjkkMN

lmnopqprnstuvwxrypruz{|}~nrpuyno

MNOjQ�T]dSTUV��TWXYWVdZ\X�TWdVSVWY�Yb̀��TWXYŴYSU\�TŴ\]\�VScWXYWbT]d�Y�\XVXYWZYb[T���\bVWY

TdYSVb\T[V�WY_̀\UV�Y[ZYWT̀Ŵ̀ dYS\TSW�WXTWT��YZTWXŶZVWbT[ZSVZV��TcWT̀WXTW\ZY]WdYSZ\[Y[ZYcWdTSW]Y\T

XVWVdSŶY[ZV��TWXYWbYSZ\X�ŶWT̀WVZŶZVXT̂WY]\Z\XT̂WdTSWdŶ T̂V̂W�̀S�X\bV̂WXYWX\SY\ZTWd���\bTWT̀

dS\UVXTcWT̀WdY�TWbT[̂Y��TWdSTa\̂̂\T[V�WbT]dYZY[ZYcW_̀V[XTWaTSWTWbV̂TN

MNOjNPWRVSVWa\[̂WXVWbT]dSTUV��TWXYW_̀YWZSVZVWŶZYŴ �̀\ZY]cWT̂WVZŶZVXT̂WXYUYS�TWX\�YS

SŶdY\ZTWVWbT[ZSVZT�̂�WY�Yb̀ZVXT�̂�WbT]WV̂ŴY�̀\[ZŶWbVSVbZYS�̂Z\bV̂W]�[\]V̂�Q

MNOjNPNPWbT[ZSVZT�̂�W_̀YWbT]dSTUY�]�WVWY�dYS\�[b\VW]�[\]VWXYWOW�ZS�̂�WV[T̂WXT

aTS[YbYXTSW[VWdSŶZV��TWXT̂ŴYSU\�T̂cWY]WdYS�TXT̂Ŵ̀ bŶ \̂UT̂WT̀W[�TcŴY[XTWVbY\ZTWT

T̂]VZ�S\TWXYWVZŶZVXT̂WXYWdYS�TXT̂WX\aYSY[ZŶ�

MNOjNPNjW�WbT[ZSVZVXTWXYUYS�WVdSŶY[ZVSWVŴ V̀WbYSZ\a\bV��TWY]WbT[aTS]\XVXYWbT]WV

[TS]VW_̀YWŶZV�Y�YbYWSY_̀\̂\ZT̂WdVSVWTW�\̂ZY]VWXYW�ŶZ�TWXVW�̀ V�\XVXYW��������

MkkP��WY

MNOjNPNOW�WbT[ZSVZVXTWXYUYS�WVdSŶY[ZVSWVWbYSZ\a\bV��TWbT]TW�dYSVXTSW�bT[�]\bT

�̀ZTS\�VXTW�����cW[T̂WZYS]T̂WXTWVSZNWjfcW�[b\̂TW�cWXVW�[̂ZS̀��TW�TS]VZ\UVW[fWjNPi�cWXY

jgWXYW�̀��TWXYWjkjOcWXVW�YbY\ZVW YXYSV�WXTW¡SV̂\�W�� ¡�N

MNOjNjQ�YS�TWVX]\Z\XT̂cWdVSVWa\[̂WXYWbT]dSTUV��TWXYW_̀V[Z\ZVZ\UTW]�[\]TWXYŴYSU\�TcWV

VdSŶY[ZV��TWYWTŴT]VZ�S\TWXYWX\aYSY[ZŶWVZŶZVXT̂WXYŴYSU\�T̂WY�Yb̀ZVXT̂WXYWaTS]V

bT[bT]\ZV[ZYcWdT\̂WŶ V̂Ŵ\Z̀V��TWY_̀\UV�YcWdVSVWa\[̂WXYWbT]dSTUV��TWXYWbVdVb\XVXYWZ¢b[\bT�

TdYSVb\T[V�cWVẀ]VW�[\bVWbT[ZSVZV��TN

MNOjNOW�̂ WVZŶZVXT̂WXYWbVdVb\XVXYWZ¢b[\bVWdTXYS�TŴYSWVdSŶY[ZVXT̂WY]W[T]YWXVW]VZS\�WT̀

XVWa\�\V�WXTWaTS[YbYXTSN

MNOjN�W�WaTS[YbYXTSWX\̂dT[\�\�\�VS�WZTXV̂WV̂W\[aTS]V��ŶW[YbŶ �̂S\V̂W�WbT]dSTUV��TWXV

�Y�\Z\]\XVXYWXT̂WVZŶZVXT̂cWVdSŶY[ZV[XTcW_̀V[XTŴT�\b\ZVXTWdY�VW�X]\[\̂ZSV��TcWb�d\VWXT

bT[ZSVZTW_̀YWXỲŴ̀ dTSZYW�WbT[ZSVZV��TcWY[XYSY�TWVZ̀V�WXTW�T[ZSVZV[ZYWYW�TbV�WY]W_̀YWaTSV]

dSŶZVXT̂WT̂ŴYSU\�T̂cWY[ZSYWT̀ZST̂WXTb̀]Y[ZT̂N

MNOjNiW�̂ WVZŶZVXT̂WXYUYS�TWSYaYS\S�̂YWVŴYSU\�T̂WdSŶZVXT̂W[TW£]�\ZTWXYŴ V̀WVZ\U\XVXY

YbT[�]\bVWdS\[b\dV�WT̀ŴYb̀[X�S\VWŶdYb\a\bVXV̂W[TWbT[ZSVZTŴTb\V�WU\�Y[ZYN

MNOOQ�YS�TWVbY\ZT̂WVZŶZVXT̂WT̀WT̀ZST̂WXTb̀]Y[ZT̂W���Y\̂WY]\Z\XT̂WdTSWY[Z\XVXŶWŶZSV[�Y\SV̂

_̀V[XTWVbT]dV[�VXT̂WXYWZSVX̀��TWdVSVWTWdTSZ̀�̀�̂cŴV�UTŴYWbT]dSTUVXVWVW\[\XT[Y\XVXYWXV

Y[Z\XVXYWY]\̂̂TSVN

MNO�Q�WVdSŶY[ZV��TcWdY�TWaTS[YbYXTScWXYWbYSZ\X�ŶWT̀WVZŶZVXT̂WXYWXŶY]dY[�TWV[ZYS\TSWY]\Z\XT

Y]WaVUTSWXYWbT[̂�Sb\TWXTW_̀V�WZY[�VWaY\ZTWdVSZYŴYS�WVX]\Z\XVcWXŶXYW_̀YWVZY[X\XT̂WT̂WSY_̀\̂\ZT̂WXT

VSZNWghcW¤¤WPkWYWPPcWXVW¥Y\W[fWP�NPOO¦jkjPWYWSY�̀�V]Y[ZT̂ŴT�SYWTWZY]VN

§p̈|üps©}̈vª}~np̈v̈u«~}v¬n«popnstu

MNOiQ�̀ V[XTWdYS]\Z\XVWVWdVSZ\b\dV��TW[VW�\b\ZV��T¦bT[ZSVZV��TWXYWY]dSŶV̂WŶZSV[�Y\SV̂W_̀YW[�T

à[b\T[Y]W[TWRV�̂cWV̂WY�\��[b\V̂WXYW�V�\�\ZV��TŴ YS�TWVZY[X\XV̂W]YX\V[ZYWXTb̀]Y[ZT̂

Y_̀\UV�Y[ZŶcW\[\b\V�]Y[ZYWVdSŶY[ZVXT̂WY]WZSVX̀��TW�\USYN
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MNOPQRSTUVWXYZ[ZT\ZT]T̂]_̀ZaZ\]_T[Z_TZbW_Z[STZ[Y_S̀cZV_STdeZT̀f]T̂èaV]̀ZT̀]TgSh[iTWS_S

S[[V̀SYe_ST\]Ta]̀Y_SY]T]eT\STSYST\ZT_ZcV[Y_]T\ZTW_Zj][T]eT\]TSaZVYZT\]TV̀[Y_ebZ̀Y]TZdeVkSlZ̀YZiT][

\]aebZ̀Y][TZmVcV\][TWS_STSTUSnVlVYSjf]T[Z_f]TY_S\eoV\][TW]_TY_S\eY]_Tpe_SbZ̀YS\]T̀]TgSh[TZ

SW][YVlS\][T̀][TYZ_b][T\]T\V[W][Y]T̀]TqZa_ZY]T̀rTsNPPtiT\ZTuMT\ZTpS̀ZV_]T\ZTutvPiT]eT\ZT]eY_]TdeZ

kZ̀USTST[en[YVYehwl]iT]eTa]̀[elS_VoS\][TWZl][T_Z[WZaYVk][Ta]̀[elS\][T]eTZbnSVmS\S[N

MNOxQRf]T[Z_f]TSaZVY][T\]aebZ̀Y][T\ZTUSnVlVYSjf]Ta]bTV̀\VaSjf]T\ZTyRgz{yg|T\V̂Z_Z̀YZ[iT[Slk]

SdeZlZ[TlZcSlbZ̀YZTWZ_bVYV\][N

MNOsQ}ZT]T̂]_̀ZaZ\]_T̂]_TSTbSY_VoiTY]\][T][T\]aebZ̀Y][T\ZkZ_f]TZ[YS_TZbT̀]bZT\STbSY_VoiTZT[ZT]

]̂_̀ZaZ\]_T̂]_TST̂VlVSliTY]\][T][T\]aebZ̀Y][T\ZkZ_f]TZ[YS_TZbT̀]bZT\ST̂VlVSliTZmaZY]TWS_STSYZ[YS\][

\ZTaSWSaV\S\ZTY~àVaSiTZT̀ ]TaS[]T\SdeZlZ[T\]aebZ̀Y][TdeZiTWZlSTW_XW_VST̀ SYe_ZoSi

a]bW_]kS\SbZ̀YZiT̂]_ZbTZbVYV\][T[]bZ̀YZTZbT̀]bZT\STbSY_VoN

MNOMQ}Z_f]TSaZVY][T_ZcV[Y_][T\ZTyRgzT\ZT̂]_̀ZaZ\]_TbSY_VoTZT̂VlVSlTa]bT\V̂Z_Z̀jS[T\ZT̀�bZ_][T\Z

\]aebZ̀Y][TWZ_YV̀Z̀YZ[TS]TyRqTZTS]Ty�|{|��}iTdeS̀\]T̂]_Ta]bW_]kS\STSTaZ̀Y_SlVoSjf]T\]

_Za]lUVbZ̀Y]T\Z[[S[Ta]̀Y_VneVj�Z[N

�������������������������������������������

MN�tQyS[]TS\bVYV\STSTWS_YVaVWSjf]T\ZTa]]WZ_SYVkS[iT[Z_�TZmVcV\STST[ZceV̀YZT\]aebZ̀YSjf]

a]bWlZbZ̀YS_�

MN�tNvT�T_ZlSjf]T\][Ta]]WZ_S\][TdeZTSYZ̀\ZbTS][T_ZdeV[VY][TY~àVa][TZmVcV\][TWS_STS

a]̀Y_SYSjf]TZTdeZTZmZaeYS_f]T]Ta]̀Y_SY]iTa]bTS[T_Z[WZaYVkS[TSYS[T\ZTV̀[a_Vjf]TZTS

a]bW_]kSjf]T\ZTdeZTZ[Yf]T\]bVaVlVS\][T̀STl]aSlV\S\ZT\ST[Z\ZT\STa]]WZ_SYVkSiT_Z[WZVYS\]T]

\V[W][Y]T̀][TS_Y[NT�riTV̀aV[]T��iTuviTV̀aV[]T�TZT�uiT��urTSTPrT\ST�ZVT̀NT�NxP�iT\ZTvMxv�

MN�tNuT�T\ZalS_Sjf]T\ZT_ZcelS_V\S\ZT\ZT[VYeSjf]T\]Ta]̀Y_VneV̀YZTV̀\VkV\eSlT Tq�}y�iTWS_S

aS\STebT\][Ta]]WZ_S\][TV̀\VaS\][�

MN�tNOT�Ta]bW_]kSjf]T\]TaSWVYSlT[]aVSlTW_]W]_aV]̀SlTS]T̀�bZ_]T\ZTa]]WZ_S\][T̀ZaZ[[�_V][T¡

W_Z[YSjf]T\]T[Z_kVj]�

MN�tN�T¢T_ZcV[Y_]TW_ZkV[Y]T̀ST�ZVT̀NT�NxP�iT\ZTvMxviTS_YNTvtx�

MN�tN�T�Ta]bW_]kSjf]T\ZTV̀YZc_Sjf]T\S[T_Z[WZaYVkS[Tde]YS[wWS_YZ[TW]_TWS_YZT\][

a]]WZ_S\][TdeZTZmZaeYS_f]T]Ta]̀Y_SY]�

MN�tNPT¢[T[ZceV̀YZ[T\]aebZ̀Y][TWS_STSTa]bW_]kSjf]T\ST_ZcelS_V\S\ZTpe_h\VaST\STa]]WZ_SYVkS�

MN�tNPNvTSYST\ZT̂è\Sjf]�
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���Z�adSUV�½[PZV[Z]P�]V[Z[Y�]PẐS�ÅQUSVZPZa]Y]]Y�VWXYZP�ZUYQTY]�SOVOPZUY�ZYZOS[aY[RYZQYZÆÇ�È

ZOYZRP]�YZOPZUYQR]VRYZVQP�YZVYZ©¥¤�����ÉÊÆ Ç���ËÌ��ÍÎÊ�ÊÍÌ���ÉÊ ËÌ ������������� ¡
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ePdV�Y]VOYZOPZVUY]OYZUY�ZYZ�YOPdYZVa]ŶVOYZaPdVZ±»�V]V¢£¤¢¢¥¢¢¦¢§¤̈©¢©ª«¦£�¬©¤£¦¤¤®̄

µVUSYQVdZOPZ¼YOPdY[ZOPZ�SUSRVW²P[ZPZ±YQR]VRY[ZOVZ±YQ[\dRY]SV½́P]VdZOVZ¾QSXY�ZVR\VdS¿VOYZP�
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p̀àublmfegfg�jtuhbujegobg�jte _ujh̀bdqfhb_gobg¡t̀¢j£gbu b_̀¤bojgfcgtj�fckhjgofg¥¦¥§Z





M��US©N�PP��S�̄ N�XS�«P̧U«P��S�«NU«N�X¹U«P�

º»�¼½w��



���������	
 ��������������������
	
�

������� �!"#$�%�&'�(#&'%#)�&'�*"!"+�,-')�'��#$+��+#)�&���#$).%+#�"�/0'��%�&��1$"2#

(#&'%#�&'�3'��#�&'�4'5'�6$!"��7����89��)�'�:'�;",#)<�'=!'+#�3>��?�*'"�$@�ABCADD<�&'�EFEA

G7�#;�&#�7'%��:'!�'+��"��&'�0')+2#�'�>$#;�,2#

>&'$+"&�&'�;").�%�7'%��:'!�'+��"��&'�0')+2#�'�>$#;�,2#

G+.�%"H�,2#I� 8JKEFEB

EA�&'�EA

LMNOPQRSNRTUVWTUXRNRTQWTQOSYWTUX
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àa] %� b] ]ab ]$���$]ab:�� \$]%%$b̀�:�]
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}�wI�UV}X���V�~wIwI�~�~V�~��UI�UIWX��UI�X}�XV�~�UI�wywIUI�w�w�XVWUI�w}I�X}�X}w}Iw�X}}�y~w}K

�



���������	
 ����������������������������
	
�

�� !�"

�	#�$�����%&���$��������������'�����(�������

)*+),-,./0-12340-4-5627/-8/3-9/6:04:/3-;/0-<=2/-84-0=4>2?4@7/-84->292:4@7/A-67/-BC-9/6:04:4@D=3-

9/00=>4:43+

��#�����E�������������$�����%F�����������G�����

))+),-,H-;0=1237/-84-9/6:04:4@7/-6/-.>46/-8=-I/6:04:4@D=3-H654>-=3:C-;0=123:4-6/-.IH-J*JK-8/-

IL.MA-9/6N/0<=-4-8=3902@7/-4O42P/Q

RS-RT-.IH-6/-.LI.Q,UUVKWXU)***)UVY*Y*****JZJ*JW[

RRS-T4:4-8=-;5O>294@7/-6/-.LI.Q-JXZ*KZJ*JW[

RRRS-R8-8/-2:=<-6/-.IHQ-UKK[-UK\[-VJU[
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq 
DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – DADM COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

LOGISTICA – CGLOG SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SELIC  
(Processo Administrativo n° 01300.005073/2024-51) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 
ENTRE SI O CONSELHO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – 
CNPq E A EMPRESA.............................................................   

O CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO –], 
com sede no no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 01, Lote 06, Bloco H, Ed. Telemundi II, Bairro Asa 
Sul, CEP 70.070-010, na cidade de Brasília/ DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.654.831/0001-36, neste ato 
representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada 
no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], 
na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e 
função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos 
autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 01300.005073/2024-51 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Desembaraço Aduaneiro 
para as importações de bens, materiais e produtos voltados à pesquisa científica e tecnológica realizadas por 
este Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), além da solicitação, por parte 
do despachante aduaneiro, da Nota Fiscal de Entrada - NF-E e de saída, e Guia de Liberação de Mercadoria 
Estrangeira (GLME), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1 Assessoramento 
aduaneiro, emissão de 
Licença para Importação 
(LI) ou Licenças 
Permissões, Certificados 
e outros (LPCO), registro 
de Declaração de 

3921 Unidade 600   
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Importação (DI) 
Documento Único de 
Importação (DUIMP), 
acompanhamento do 
despacho aduaneiro até a 
liberação da carga j unto 
à  alfândega, bem como 
praticar todos os atos  de 
interesse do CNPq para 
tal finalidade. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 
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8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 
da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.16. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação de regência; 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

9.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho; 

9.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados; 
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9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho; 

9.23.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.24. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato; 

9.26. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.27. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.28. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC),quando for o caso; 

9.29. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

9.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado; 

9.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
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13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Das indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.11.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: 364102/36201  
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II) Fonte de recursos: 1000000000 
III) Programa de trabalho: 173704 
IV) Elemento de despesa: 339039  
V) Plano interno: 9605 
VI) Nota de emprenho: [...] 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  


